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AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES (SMCL) 

DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO – ESTADO DE RONDÔNIA 

 

 

 

 

REFERÊNCIA:   EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 126/2026 

SEI:    005.006064/2025-31 

RECORRENTE:   MRM65 SERVICOS DE APOIO A GESTAO DE SAUDE LTDA.  

 

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA RESULTADO DE HABILITAÇÃO (FASE DE JULGAMENTO). 

ADITAMENTO A RAZÕES RECURSAIS. FATOS NOVOS SUPERVENIENTES. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

SANEADORAS URGENTES. 

 

 

 

 

 

 

 

MRM65 SERVICOS DE APOIO A GESTAO DE SAUDE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) sob o nº 19.209.889/0001-40, estabelecia a Rua 

Tupiniquins, 80, Vila Mathilde Vieira, Presidente Prudente, São Paulo, CEP 19050-610, 

adm@mrmsaude.com.br, participante do certame em epígrafe, vem, mui respeitosamente e com o devido 

acatamento, à ilustre presença de Vossa Senhoria, por intermédio de seu representante legal infra-assinado 

(conforme instrumento de procuração em anexo), com fulcro no art. 165, inciso I, alínea "a", da Lei Federal 

nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), bem como em estrita observância ao 

Item 5 do Edital convocatório e aos princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório, da 

supremacia do interesse público e da legalidade estrita, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO em 

aditamento C/C  face à decisão proferida por esta respeitável Comissão, que inabilitou a recorrente; ao passo 

em que habilitou e, consequentemente, classificou nas primeiras e mais vantajosas colocações da ordem de 

credenciamento as empresas PROHEALTH LTDA. (CNPJ 12.334.997/0001-03) e GAIA SERVIÇOS DE APOIO A 

SAÚDE LTDA. (CNPJ 47.765.386/0001-96). 

 

A presente insurgência não se trata de mero inconformismo de um competidor, mas fundamenta-se em 

razões de fato gravíssimas e teses de direito robustas a seguir aduzidas. Estas demonstram, de forma 

inequívoca, a imperiosa necessidade de revisão do ato administrativo para salvaguardar a lisura, a isonomia 

e a moralidade do certame, impedindo que artifícios fraudulentos maculem a prestação de serviços 

essenciais à saúde pública municipal. 

 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE, DA LEGITIMIDADE E DO CABIMENTO RECURSAL 

 

Preliminarmente, cumpre demonstrar de forma cabal a tempestividade da presente peça recursal, requisito 
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extrínseco de admissibilidade indispensável para o seu conhecimento. Conforme estipulado cristalinamente 

no Item 5.2 do instrumento convocatório e em perfeita consonância com o art. 165, § 1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, o prazo legal para a interposição de recurso administrativo em face de atos de habilitação é de 

03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou da lavratura da ata de divulgação do resultado. 

No caso em tela, a divulgação oficial do Resultado Preliminar de Habilitação e Classificação ocorreu em 26 de 

janeiro de 2026 (segunda-feira), através de publicação no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e no Diário 

Oficial. Aplicando-se a regra processual administrativa de contagem de prazos — que determina a exclusão 

do dia do começo e a inclusão do dia do vencimento, considerando-se apenas os dias de expediente na 

Administração (conforme art. 183 da Lei 14.133/2021) — o termo inicial (dies a quo) do prazo recursal deu-

se em 27 de janeiro de 2026 (terça-feira). 

 

Dessa forma, a contagem processual se dá da seguinte maneira: 

 

● 1º dia do prazo: 27/01/2026 (terça-feira); 

● 2º dia do prazo: 28/01/2026 (quarta-feira); 

● 3º dia do prazo (termo final): 29/01/2026 (quinta-feira). 

 

Portanto, o prazo fatal para o protocolo da impugnação encerra-se, impreterivelmente, em 29 de janeiro de 

2026. Tendo sido este recurso protocolado na presente data, resta inequívoca sua tempestividade, devendo 

ser prontamente conhecido por esta autoridade. 

 

Ademais, o recurso é plenamente cabível e legítimo. A Recorrente, na qualidade de licitante habilitada e 

diretamente prejudicada pela classificação indevida de concorrentes em conluio, possui interesse jurídico e 

legítimo em ver restaurada a legalidade do certame. A peça ataca decisão administrativa que, ao homologar 

a participação de empresas atuando de forma concertada, fere direito líquido e certo da Recorrente a uma 

competição justa e macula o interesse público. O instrumento recursal é, portanto, a via adequada para 

provocar o reexame pela autoridade competente sob a ótica da autotutela administrativa (Súmula 473 do 

STF), permitindo à Administração anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 

antes que estes produzam efeitos nefastos ao erário. 

 

 

I.I. DA COMPLEMENTARIDADE DA HABILITAÇÃO DA RECORRENTE 

 

No que tange aos motivos que ensejaram a inabilitação preliminar desta Recorrente — notadamente a 

suposta insuficiência do Atestado de Capacidade Técnica e pendências de registro profissional —, cumpre 

reiterar que a MRM65 já promoveu a juntada, em 27/01/2026, de robusta prova documental complementar 

(composta por 29 páginas de Notas Fiscais e Certidões do CRM). 

 

Sob a égide da Lei nº 14.133/2021, a atividade administrativa deve pautar-se pelo Princípio da Eficácia e do 

Formalismo Moderado. Conforme preceitua o Art. 160 do diploma legal supracitado, a Administração possui 

o dever-poder de realizar diligências para sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta ou 

a idoneidade do licitante. 

 

As Notas Fiscais acostadas aos autos não são "documentos novos" em sentido estrito, mas provas 
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complementares que atestam a existência pregressa da capacidade técnica exigida no item 4.16.2 do Edital. 

Impedir o saneamento de uma falha formal de instrução — quando a aptidão técnica é real e comprovada 

— configuraria um excesso de rigor em manifesto prejuízo ao interesse público e à busca pela proposta mais 

vantajosa (Art. 11, I, da NLLC). 

 

Portanto, a análise do recurso da MRM65 deve ocorrer de forma integrada a este aditamento: enquanto se 

demonstra a necessária habilitação desta Recorrente via procedimento saneador (diligência), aponta-se, por 

outro lado, a nulidade insanável das demais proponentes (Prohealth e Gaia), cujas condutas ferem a 

moralidade administrativa, conforme se demonstrará a seguir. 

 

Requer-se, assim, que esta Agente de Contratação aplique o disposto no item 13.2 do Edital, 

desconsiderando exigências formais cujos defeitos não importem em prejuízo à compreensão do conteúdo, 

confirmando a habilitação da MRM65 mediante o cotejo dos documentos já submetidos. 

 

 

II. SÍNTESE FÁTICA 

 

O Município de Porto Velho, no estrito cumprimento de seu dever constitucional de prestar saúde pública 

de qualidade, universal e contínua, deflagrou o Credenciamento nº 126/2026. O objetivo nevrálgico deste 

certame é a contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços médicos (clínicos e 

especialistas), visando suprir uma demanda essencial e inadiável para a população rondoniense, cuja 

interrupção ou má gestão poderia acarretar prejuízos irreparáveis à vida e ao bem-estar dos munícipes. 

 

Diferentemente de licitações tradicionais (como o Pregão Eletrônico) julgadas pelo critério de menor preço, 

o critério determinante para a definição da ordem de contratação neste Edital, conforme estabelecido no 

Item 10.1, é a ordem cronológica de habilitação. Neste sistema específico de credenciamento, a posição na 

fila não é meramente protocolar ou honorífica; ela é determinante para o sucesso econômico e operacional 

da contratada. As empresas listadas nas primeiras posições (especialmente 1º e 2º lugares) absorvem a 

demanda prioritária de plantões, escalas e procedimentos, restando às demais apenas o saldo remanescente, 

precário e incerto, caso a capacidade das primeiras se esgote. Portanto, a "corrida" pelas primeiras posições 

define, na prática, quem efetivamente executará o contrato, deterá o market share e receberá os recursos 

públicos. 

 

Em 26 de janeiro de 2026, a Comissão divulgou o resultado preliminar, consolidando um cenário altamente 

suspeito, atípico e prejudicial à competitividade nos lotes principais (Lotes 1, 3, 4 e 5), apresentando a 

seguinte configuração de "dobradinha" ou bloqueio de mercado: 

 

1. 1ª Colocada: PROHEALTH LTDA 

2. 2ª Colocada: GAIA SERVIÇOS DE APOIO A SAÚDE LTDA 

3. 3ª Colocada: LIFECARE EXCELÊNCIA S/A 

 

No Lote 2, a estratégia repete-se com ligeira variação tática, figurando a Prohealth em 1º lugar, mas com a 

empresa coligada nas posições subsequentes, pronta para assumir em caso de qualquer falha ou punição da 

primeira. 
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Ocorre que, conforme demonstra a robusta documentação anexa as empresas PROHEALTH e GAIA não são 

concorrentes independentes. Ao contrário do que tentam fazer parecer perante esta Administração através 

da manutenção de personalidades jurídicas formalmente distintas (CNPJs diferentes), trata-se, na realidade 

fática e material, de um Grupo Econômico de Fato operando sob coordenação unificada, infraestrutura 

compartilhada e comando centralizado. 

 

A atuação concertada dessas empresas configura uma estratégia predatória e calculada de "ocupação de 

espaço" ou "cerco de mercado". Ao inscreverem dois CNPJs sob o mesmo comando efetivo para disputar as 

mesmas vagas e protocolarem os documentos em tempos exíguos, elas visam monopolizar as primeiras 

posições da fila de credenciamento, criando uma barreira artificial à entrada de competidores reais. Tal 

conduta caracteriza flagrante conluio e violação frontal aos princípios da isonomia, da moralidade, da 

impessoalidade e da competitividade, pilares basilares da licitação pública no Brasil. 

 

A manutenção de ambas as empresas nas posições de destaque (1ª e 2ª) não reflete a eficiência, a agilidade 

ou a capacidade técnica superior de competidores distintos, mas sim o êxito de uma fraude estruturada para 

cercar o mercado e capturar a totalidade da demanda pública, alijando indevidamente os demais licitantes 

de boa-fé que atuam em estrita conformidade com a lei e a ética empresarial. 

 

 

III. DAS RAZÕES RECURSAIS E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

III.I. DA ANATOMIA DO "GRUPO DOC": PROVAS MATERIAIS DE GRUPO ECONÔMICO DE FATO E CONFUSÃO 

PATRIMONIAL 

 

A caracterização de um grupo econômico de fato na esfera administrativa prescinde da formalização 

contratual de uma holding. A doutrina moderna e a jurisprudência, especialmente no âmbito do Direito 

Administrativo Sancionador, adotam a Teoria da Realidade e o Princípio da Primazia da Realidade. Prohealth 

e Gaia são meras "unidades de negócio" ou veículos de propósito específico de uma estrutura maior, 

centralizada e hierarquizada, identificada como "Grupo DOC". 

 

As evidências não são meros indícios; são provas materiais de identidade de comando e infraestrutura, 

conforme detalhado a seguir: 

 

III.I.I. O "Hub" Operacional e a Identidade de Infraestrutura Física 

 

A investigação geolocalizada e cadastral comprova que as empresas não possuem autonomia física. Ambas 

as empresas, juntamente com outras do mesmo grupo (como a Hygea Gestão & Saúde e a Doc Solution 

Services), convergem para o mesmo epicentro operacional: 

 

● Endereço Compartilhado: Rua Cândido Xavier, 602, Bairro Água Verde, Curitiba/PR. A coabitação em 

um mesmo endereço, sem distinção clara de espaços, denota promiscuidade operacional e ausência de 

sigilo comercial. 
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● A "Chave Mestra" Telefônica (41 3166-3600): Este número de telefone aparece repetidamente nos 

registros oficiais (CNPJ) e institucionais de todas as empresas envolvidas: Prohealth Ltda, Gaia Serviços, 

Hygea e Doc Solution. 

 
○ É faticamente impossível que concorrentes reais compartilhem a mesma central telefônica. Isso 

prova que o atendimento, a triagem e a gestão administrativa são centralizados. Uma ligação para 

a "concorrente A" é atendida pela mesma telefonista da "concorrente B". 

 

III.I.II. A Identidade de Infraestrutura Digital e o "CSC" (Centro de Serviços Compartilhados) 

 

A análise forense de TI ("Digital Footprinting") expõe as vísceras da operação conjunta. Ambas as empresas 

utilizam a mesma infraestrutura tecnológica, gerida por um ente central: 

 

● Domínios de E-mail Compartilhados: Tanto a Prohealth quanto a Gaia utilizam o e-mail técnico 

ti@doccsc.com.br em seus registros de domínio (WHOIS). 

 

● Significado de "CSC": A sigla refere-se universalmente a "Centro de Serviços Compartilhados". A 

existência de um domínio doccsc.com.br prova que existe uma estrutura superior ("Doc") que fornece 

TI, jurídico e financeiro para as subsidiárias. 

 

○ Ao compartilharem o mesmo servidor e equipe de TI, Prohealth e Gaia compartilham, 

inevitavelmente, bancos de dados, escalas médicas e informações estratégicas, eliminando 

qualquer barreira competitiva. 

 

III.I.III. O Vínculo Subjetivo e a Unidade de Comando: A Figura de Thiago Gayer Madureira 

 

A autonomia jurídica da Gaia é uma ficção. A análise societária cruzada revela que o Sr. Thiago Gayer 

Madureira é o "maestro" que rege ambas as empresas, ora diretamente, ora através de controle patrimonial 

oculto: 

 

● Na Prohealth: Atua como Administrador formal. 

 

● Na Gaia: Embora a Sra. Deborah Francisca Scarpari conste como administradora legal, os registros de 

internet (Registro.br) provam que Thiago Gayer Madureira é o titular proprietário do domínio 

gaiamed.com.br. 

 

○ Quem detém o domínio web detém a identidade digital e os canais de venda da empresa. O fato 

de o administrador da Prohealth ser dono do site da Gaia é a prova cabal de que a Gaia não possui 

vida própria independente da Prohealth. 

 

● Na Estrutura Central (Grupo DOC): Thiago também administra a empresa Valiere Porto Alegre Ltda 

(parte do Grupo Doc no RS) e a Doc Solution Services (o hub de Curitiba). 

 

III.I.IV. A Coreografia Societária: Atas Sincronizadas 
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A análise dos Diários Oficiais revelou uma "coreografia" burocrática impossível de ocorrer ao acaso. 

Assembleias de sócios da Prohealth e da Gaia são frequentemente: 

 

● Convocadas para as mesmas datas; 

 

Realizadas em horários sequenciais (ex: 10h e 11h); 

●  

● Publicadas lado a lado nos jornais oficiais. 

 

Isso demonstra que a governança corporativa de ambas é decidida pela mesma mesa diretora, no mesmo 

escritório de advocacia, no mesmo momento. 

 

 

III.II. DA ANÁLISE FORENSE DA DOCUMENTAÇÃO: A CONFIRMAÇÃO DO CONLUIO 

 

Adicionalmente às evidências societárias supramencionadas, a análise pormenorizada da documentação de 

habilitação apresentada pela empresa GAIA SERVIÇOS DE APOIO A SAÚDE LTDA à Comissão de Contratação 

revela a materialidade do conluio. Embora a empresa tenha cumprido os requisitos formais de checklist do 

Edital, o cotejo de seus arquivos com os da concorrente PROHEALTH LTDA fornece provas materiais 

irrefutáveis de atuação conjunta. 

 

III.II.I. Do Cumprimento Formal Aparente (Checklist do Edital) 

 

Os documentos não podem servir de escudo para ocultar a fraude material que seu conteúdo revela. A 

Comissão não deve se limitar a verificar se o documento "existe", mas deve analisar o que o documento "diz" 

e o que ele "revela". 

 

III.II.II. Das Evidências Materiais de Conluio nos Arquivos de Habilitação 

 

Ao confrontar o arquivo de habilitação da Gaia com o da Prohealth Ltda., emergem coincidências impossíveis 

de serem atribuídas ao acaso, que funcionam como a "impressão digital" da fraude: 

 

● Identidade de Telefone no Cabeçalho da Proposta: No documento Anexo IV - Requerimento 

apresentado pela Gaia, consta no cabeçalho o telefone (41) 3027-8527. Surpreendentemente, no 

mesmo documento apresentado pela Prohealth, o cabeçalho indica exatamente o mesmo número: (41) 

3027-8527. 

 

○ Isso prova cabalmente que ambas compartilham a mesma linha telefônica administrativa para a 

confecção das propostas, a despeito de declararem endereços distintos em outros campos. Trata-

se de um erro grosseiro de "copiar e colar" (copy-paste) que desmascara a operação conjunta. Se 

fossem empresas distintas, com sedes e administrações distintas, jamais teriam o mesmo número 

de contato operacional em seus requerimentos oficiais. 

 

● Sincronia de Assinaturas: A análise dos metadados das assinaturas digitais demonstra que os 
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representantes legais agiram em sequência, num verdadeiro "mutirão" administrativo único: 

 

○ Prohealth: O Sr. Thiago Gayer Madureira assinou o requerimento em 05/01/2026 às 18:07:24. 

 

○ Gaia: A Sra. Deborah Francisca Scarpari assinou o requerimento no mesmo dia, 05/01/2026 às 

18:45:15. 

 

● Endereço Eletrônico Cruzado: No documento de habilitação da Gaia, é informado o e-mail 

gaiaservicosmedicos@gmail.com. Todavia, o registro na Receita Federal apresentado pela própria 

empresa traz o e-mail corporativo CORRESPONDENCIAS@GAIAMED.COM.BR. Conforme apurado em 

outras fontes (Registro.br), o domínio gaiamed.com.br pertence a Thiago Gayer Madureira, sócio da 

Prohealth, fechando o ciclo de prova de propriedade cruzada e gestão unificada. O controlador da 

"Concorrente A" é dono do domínio de internet da "Concorrente B". 

 

● Identidade Visual e Formatação: A formatação estética dos documentos (fontes, espaçamentos, layout 

do Requerimento e das Declarações) é idêntica entre os arquivos HABILITACAO_EMPRESA_GAIA e 

HABILITACAO_PROHEALTH_LTDA, variando apenas o logotipo. Isso é um indício clássico de conluio, 

denotando o uso do mesmo modelo de arquivo editado pela mesma equipe administrativa. 

 

III.III DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DA PROHEALTH LTDA: AUTOINCRIMINAÇÃO E CONFISSÃO DE 

GRUPO ECONÔMICO 

 

Assim como verificado em relação à concorrente Gaia, a documentação apresentada pela empresa 

PROHEALTH LTDA para o Credenciamento nº 126/2026, embora atenda ao rigor burocrático de checklist dos 

itens 4 e 9 do Edital, carrega em seu conteúdo material provas autoincriminatórias que confirmam a violação 

às regras de competitividade. 

 

III.III.I. Das Provas de Vínculo e Violação do Edital no Documento 

 

Uma análise de mérito cruzada revela que o documento de habilitação da Prohealth é a peça final que 

comprova o conluio, violando a vedação a consórcios (item 2.5.5) e a exigência de idoneidade (item 6.1.7): 

 

● Identidade de Telefone (Prova Material): No formulário de requerimento da Prohealth (Anexo IV), o 

telefone de contato listado é (41) 3027-8527. Este é, sem tirar nem pôr, o mesmo número listado no 

requerimento de habilitação da empresa concorrente Gaia. O compartilhamento de linha telefônica 

institucional em documentos oficiais de licitação é prova inequívoca de infraestrutura administrativa 

comum e coordenação de esforços. Não há explicação plausível para este fato senão a unidade 

operacional. 

 

● Identidade de Gestão e Representação: O documento confirma que Thiago Gayer Madureira é o 

Administrador da Prohealth e seu representante legal, assinando digitalmente toda a documentação. 

Conforme verificado em fontes externas de domínio público (WHOIS), o mesmo Thiago é o titular do 

domínio da "concorrente" Gaia, fechando o ciclo de prova de que ambas as empresas obedecem 

rigorosamente ao mesmo comando diretivo. 
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● Admissão de Pertencimento a Grupo Econômico: Na apresentação institucional incluída na proposta 

técnica ("Quem Somos"), a Prohealth declara explicitamente ser integrante do "Grupo Hygea" ou 

"Grupo DOC". A empresa Hygea Gestão & Saúde Ltda aparece no Quadro de Sócios e Administradores 

(QSA) da Prohealth como sócia pessoa jurídica, e também está sediada no mesmo endereço "hub" (Rua 

Cândido Xavier, 602), conforme identificado na investigação forense, confirmando a estrutura de 

holding fática. Ao admitir fazer parte de um grupo maior que também controla a outra participante, a 

empresa confessa a ausência de independência. 

 
● Coincidência de Endereço Físico: A habilitação confirma a sede na Rua Cândido Xavier, 602, Curitiba/PR. 

Este endereço é o "quartel-general" onde operam diversas empresas do ecossistema, incluindo aquelas 

que dão suporte à Gaia, demonstrando a promiscuidade física entre as licitantes. 

 

A documentação da Prohealth, longe de provar sua aptidão isolada, demonstra que ela não possui 

independência. Ao listar o mesmo telefone da concorrente e admitir pertencer a um grupo econômico maior, 

a empresa fornece à Administração a munição documental necessária para sua própria inabilitação por 

formação de grupo econômico de fato e tentativa de domínio de mercado através de propostas coordenadas. 

 

III.IV. DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE E DA VEDAÇÃO AO 

CONLUIO 

 

O Edital, em seu Item 6.1.7, tipifica expressamente como infração administrativa grave, passível de severas 

sanções, a conduta de "agir em conluio". A atuação coordenada das recorridas se amolda com precisão 

cirúrgica a esse tipo infracional e atenta contra múltiplos princípios administrativos. 

 

Ao participarem do certame com CNPJs distintos, mas sob comando único e interesses entrelaçados, 

Prohealth e Gaia perpetram uma fraude sofisticada contra o princípio da isonomia (art. 5º da Lei nº 

14.133/2021). A isonomia pressupõe que todos os licitantes tenham as mesmas oportunidades e corram os 

mesmos riscos. A manobra aqui denunciada permite que o mesmo grupo econômicoobre suas chances de 

captura do contrato e crie uma barreira intransponível para a 3ª colocada, violando a igualdade de condições 

entre os participantes. 

 

A estratégia de "cerco" ou "pincer movement" (movimento de pinça) tem consequências deletérias e 

perigosas para a Administração Pública, que vão muito além da mera infração formal: 

 

● Anulação do Risco Empresarial e da Responsabilização: Se a Prohealth (1ª colocada) for punida, falhar 

na execução, abandonar o contrato ou não aceitar a convocação, a beneficiária imediata será a Gaia (2ª 

colocada). Como ambas pertencem ao mesmo grupo fático, o contrato nunca sai da esfera de controle 

do mesmo beneficiário final. O grupo econômico blinda-se contra sanções e ineficiências, mantendo o 

faturamento público a qualquer custo, tornando inócua a penalidade de suspensão ou rescisão aplicada 

a uma delas. É a perpetuação do infrator no poder através de "laranjas" corporativos. 

 

● Simulação de Pluralidade e Falsa Segurança (Risco Sistêmico): O objetivo do credenciamento é ter 

múltiplos prestadores aptos para garantir a segurança do serviço de saúde (redundância). A presença 

de Prohealth e Gaia cria uma falsa aparência de pluralidade. Na prática, a Administração está 
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contratando o mesmo fornecedor duas vezes. Em caso de colapso financeiro ou operacional do "Grupo 

DOC", ambas as empresas (1ª e 2ª colocadas) falhariam simultaneamente, deixando o Município 

desassistido e a população sem médicos. A diversificação de fornecedores, essencial para a mitigação 

de riscos, é anulada. 

 

● Manipulação de Mercado: A ocupação das primeiras vagas por empresas coligadas retira o incentivo de 

outros competidores qualificados participarem do certame, pois percebem que o mercado está 

"cartelizado" ou fechado, reduzindo a qualidade e a oferta de serviços a longo prazo. 

 

Tal conduta fere de morte o princípio da moralidade administrativa. Não é lícito, ético ou aceitável que 

licitantes utilizem subterfúgios societários e véus corporativos para manipular as regras do jogo e obter 

vantagens indevidas sobre competidores que atuam com transparência e CNPJ único. A moralidade exige fair 

play, e o que se vê aqui é um jogo de cartas marcadas. 

 

Diante do vasto e documentado acervo probatório de confusão patrimonial e unidade de desígnios, a 

Administração Pública não pode manter-se inerte ou passiva, sob pena de conivência com a ilicitude. O 

poder-dever de autotutela (consagrado na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal) impõe à Comissão a 

obrigação inafastável de anular atos ilegais e sanear o certame diante de vícios insanáveis. A Administração 

não pode ser espectadora de sua própria fraude. 

 

No caso em tela, a autonomia das empresas Prohealth e Gaia é meramente formal (existente apenas no papel 

e nos registros burocráticos da Junta Comercial), inexistindo no plano fático e operacional. 

 

A Comissão deve, portanto, reconhecer administrativamente, com base nas provas apresentadas e no seu 

poder de polícia administrativa, que Prohealth e Gaia atuam como uma única entidade econômica para fins 

deste certame. Consequentemente, impõem-se as seguintes conclusões lógicas e jurídicas: 

 

• A participação simultânea deve ser enquadrada como uma tentativa deliberada de burlar a vedação 

à formação de consórcio (Item 2.5.5) e a proibição de atuação conjunta para frustrar a 

competitividade. 

 

• A ocupação das duas primeiras vagas configura abuso de poder econômico e tentativa de domínio 

de mercado, distorcendo a finalidade do credenciamento e violando o princípio da competitividade. 

 

Não é admissível que a Administração Pública chancela, homologue e financie uma manobra onde "a mão 

direita concorre com a mão esquerda", permitindo que o mesmo grupo econômico aplauda o próprio sucesso 

na ocupação das vagas mais valiosas e estratégicas, em detrimento do interesse público, da legalidade e da 

saúde da população de Porto Velho. 

 

Requer-se a inabilitação de ambas as empresas (Prohealth e Gaia) por violação objetiva ao dever de 

competitividade e transparência, uma vez que a coordenação entre licitantes em um mesmo lote de 

credenciamento desnatura a busca pela melhor proposta para a Administração Pública. 

 

IV. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS 
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Diante de todo o exposto, e considerando a gravidade extrema dos fatos narrados que atentam contra a 

lisura, a competitividade e a moralidade do Certame nº 126/2026, a recorrente requer energicamente a 

Vossa Senhoria: 

 

i. O RECEBIMENTO, CONHECIMENTO E PROCESSAMENTO do presente Recurso e aditamento, por ser 

tempestivo, legítimo, cabível e estar amplamente amparado na legislação vigente; 

 

ii. A HABILITAÇÃO DA MRM65, mediante a realização de diligência prevista no Art. 160 da Lei 14.133/21 

para validar os documentos técnicos já acostados; 

 
iii. A INABILITAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO IMEDIATA das empresas PROHEALTH LTDA e GAIA SERVIÇOS DE 

APOIO A SAÚDE LTDA, com fundamento no Item 6.1.7 do Edital (agir em conluio), no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e nos princípios constitucionais da moralidade, impessoalidade e isonomia. Tal medida se 

impõe dada a comprovação material de atuação como grupo econômico de fato, fraude à ordem de 

classificação e apresentação de propostas fictícias de concorrência; 

 

a) A consequente RECLASSIFICAÇÃO DAS PARTICIPANTES; 

 

b) A instauração imediata de Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) para apuração 

aprofundada da conduta das recorridas, garantindo-lhes o contraditório e a ampla defesa, 

visando a aplicação das sanções cabíveis, notadamente a declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública e a aplicação de multa, nos termos do art. 156 

da Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) e da Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), 

dada a gravidade da tentativa de fraude ao certame. 

 
Nestes termos, confiante no elevado senso de justiça, ética e legalidade que norteia a atuação desta 

Comissão e da Administração Municipal na defesa do erário e do interesse público, 

 

Porto Velho, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

MRM65 SERVICOS DE APOIO A GESTAO DE SAUDE LTDA. 

Por seu Representante Legal 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 12.334.997/0001-03
NOME EMPRESARIAL: PROHEALTH LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$3.700.000,00 (Tres milhões, setecentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: DIOGO CESAR FERREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EMERSON DE SOUZA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FREDERICO FIORILLO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LARISSA SCARABUCCI VENEZIAN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LIZ BITTENCOURTT OLIVEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARCOS VINICIUS TAFAREL MAGALHAES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EDUARDO GEVERT
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CESAR LOPES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ELIAS SONE NKONGHO AYUK
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ELLEN PRISCILLA DOS SANTOS CUNHA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LILIAN WOLFF
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANDRE VIEIRA ROCHA COELI
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: JORGE ANTONIO SPILKA JUNIOR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RAFAEL BRANDALIZE BROTTO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BIBIANA BREYER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ELIAS FERRONATO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GENIFFER CURTINAZ CARDOSO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: YURI KILPP CEZAR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ENDI PEREIRA TAKEDA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GLAUCIA SIMOES LAMEGO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HUMBERTO FRANCO PETRUY
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FELIPE MARTINS BASTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GUILHERME ALDABE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUIZ PAULO PELEGRINO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARCIA DUARTE DE FIGUEIREDO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RAFAEL ANDRE MONTEIRO CORREA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ESTEVAO DOS SANTOS DINIZ
Qualificação: 22-Sócio    



       

Nome/Nome Empresarial: ERICK DE SOUZA TRINDADE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FABRICIA DOS SANTOS SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RENATTO SOUZA NUNES CABRAL
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CRISLANY CACAU DA SILVA CRAVEIRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GUILHERME GAYER MADUREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARCO ANTONIO CORREA DA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANIELA QUEIROZ ALEXANDRINO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA LAURA DE OLIVEIRA DIAS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PAULO CESAR CRUZEIRO RAMOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DEBORA DE SOUZA BARRETO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUCIO OMAR MEIRELES NOVAIS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNO DE OLIVEIRA NOBILE TONINELLO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS ZANETTI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: NELSON LUIZ SOCHODOLAK
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PROHEALTH LTDA



Qualificação: 63-Cotas em Tesouraria    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNO HENRIQUE PALMONARI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CLARA ROSENBERG SCHNEIDER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RODOLFO GIL FERNANDES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANIEL GUARDA MANSO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RODRIGO GOMES DA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LIVIA MARIANO GONZAGA GEVERT
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FERNANDO JOSE MACEDO MENDES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PEDRO JULIANO DE MESQUITA FERREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNO HENRIQUE DIAS SANCHES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CLAUDINE VALIN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KAREN SANTANA GOMES MOREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUANNA RODRIGUES BARBOSA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUCCAS JORGE DANIELIDES SOLCI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUIZ GONZAGA DE ABREU
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: MARINA SILVEIRA DUARTE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PALTI DE OLIVEIRA MASSA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DAYANA GOMES DE ALMEIDA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SAMUEL SALVADOR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DULIO ALEJANDRO LA ROSA JIMENEZ
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CARLOS EDUARDO BERALDO DELMEDICO ZANGALLI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARCELO FERNANDES ZVEITER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VALMIR VENANCIO DA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: WAGNER CRENSIGLOVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CHARLES MAURI SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DEBORA PAVAN AGNESINI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FERNANDO MASSAO HIGUTI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FERNANDO PINOTTI SCARIOT
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FRANCINE PASTUCH
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIELA SILIPRANDI LORENTZ SARTORI
Qualificação: 22-Sócio    



       

Nome/Nome Empresarial: LORENA KEIL MARINELLI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUIZ DE LIMA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PRISCILLA CURUPANA NEGRAO SERRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RODRIGO KATSUTOSHI HASEGAWA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HYGEA GESTAO & SAUDE LTDA
Qualificação: 22-Sócio    
Nome do Repres. Legal: THIAGO GAYER MADUREIRA Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador

Nome/Nome Empresarial: CATHERINE GIUSTI ALVES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARILETE DZIOCH MARCOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA PAULA GOMES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EMILI SUIANNE DE FREITAS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ISABELLA MEDRE NOBREGA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SERGIO LUIS SARATE PONSATI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ERCILIA MARIA FACCENDA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIANA MIQUELETTI GOMES TAVARES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MIGUEL AUGUSTO ROTTILI DA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VINICIUS BALBINO NONATO



Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RAFAEL GUEDES MACIEL
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ARGENOR FERNANDES DE CARVALHO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CIBELE LEITE MARSURA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOAO PEDRO MENDONCA RAPHAEL BRAZ
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HUMBERTO MOREIRA DA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DEBORAH FRANCISCA SCARPARI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PEDRO HENRIQUE RODRIGUES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FABIO VASCONCELLOS REBELLO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARCELLE ROCHA DOS SANTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EUNICE GONCALVES DELFIM
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THAIS DOS REIS SILVESTRE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: WALDIR AUGUSTO DE CARVALHO BRAGA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ABDUL RAZZAK MOHAMAD KADRI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: AMAURI DE VARGAS JUNIOR
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: DAYANE GELENSKI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIEL DA CRUZ DOMINGUES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HAYANNA MAYRA DIANIN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ILCA GRECA BORN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ISABEL SAN MARTIN GARCIA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUIZ RENATO RAMOS SIMONI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VALERIA BIANKA WERNER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PATRICIA DE SOUZA GONZAGA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GILMAR BINDA JUNIOR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THAIS MENEZES RODRIGUES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRIZAIDA SILOT RAMIREZ STAUDT
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNO HENRIQUE SENA FERREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KEVIN DE CASTRO REIS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ROBERT EINSTEIN SEVERIANO DE ARAUJO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANDRE CESARIO DALSOQUIO
Qualificação: 22-Sócio    



       

Nome/Nome Empresarial: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EVELYN SHARON ALVES SOARES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOAO CARLOS DE ANDRADE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MATHEUS PEREIRA DE MIRANDA GROSSI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VICTOR PANI PATRICIO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THAIS STEFANY FIGUEIREDO SOUZA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FELIPE DANIEL DOS SANTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUCAS PAULINO FELICIANO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ALEX POLETTO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DALINE GOMES DA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ELISA DE LIMA VARGAS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FRANCINE EDWIGES ROCHA BATISTA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HUGO CESAR MARAZINI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOAO PEDRO MARTINS BATISTA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: TATIANE HUNGARO BELLUCCI



Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: TULIO NICOLAS ALVES OLYMPIO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: YASMIM MARIA PEREIRA MARQUES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JESSICA DA VERA CRUZ SOUSA BARJA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RODOLFO MAZUREK KRUGER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SOLIANE CRISTINA DE ABREU MIGUEL LARA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VICTOR GUSTAVO BARJA OLIVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNO MELQUIADES JUNQUEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EDUARDA CASSIA SOUZA PELOSO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CAIO WINCH JANEIRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARCOS HENRIQUE FREITAS PINHEIRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MOISES SOUZA LIMA ROCHA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: AMANDA JAYNE GUEDES RISUENHO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EDUARDO GEORGE BAPTISTA DE CARVALHO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: AMANDA FERRAZ ARARUNA
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: GABRIELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA CAROLINA CORDEIRO RIBEIRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CARLA PATRICIA FREDERICO GIUVANNUCCI FERNANDES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CAROLINE DOURADO GOMES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LETICIA MARIANA PONTES BIASIN HAMEISTER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FERNANDO LIMA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANGELA HELENA PERRETTO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: NATHALIA RIBEIRO PINHO DE SOUSA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOSE EDUARDO BERNABE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RAFAELA CESCHIN FERNANDES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANNIEL MARTINS GONCALVES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FERNANDA LEIA NUNES DE SOUZA TERTO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIELA BERNARDES GONCALVES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUIS ENRIQUE LARA TERRAZAS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIANI APARECIDA JUNQUEIRA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    



       

Nome/Nome Empresarial: MARIO DAMASCENO FERREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARTA FERREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MAYRA CRISTINA FERREIRA DE ARAUJO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MAYSA MILLENA DE MATTOS TONETT LUZ
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SILVIA MACHADO DE SOUTO GOULART
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SUSETE ASCHIDAMINI FERREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: TARIK DE FARIA RIBEIRO ABDUNY RAHAL
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ALEXANDRE AQUILINO DE MEDEIROS COUTO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ALOYSIO NOGUEIRA SALGADO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIEL BRIDI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HELENA DOMINGUES LIMA FONSECA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: IZABELA ZIARESKI PALLU
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUANA APARECIDA DE OLIVEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARINA TASCA RIBEIRO DA COSTA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PEDRO RICARDO SOUZA COMPASSO



Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOAO HENRIQUE MAFFISONI ROCETO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PRISCILLA CRISTINA FERREIRA MULLER MATOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RAFAEL APARECIDO MACEDO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DIB HENRIQUE NOVAK MIRANDA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RENATA DE ACACIO VITORINO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KAUAN PASCHOALETTO GIMENES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LEANDRO SANTOS RIBEIRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA PAULA PEREIRA PLOTHOW
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CARLOS JAVIER RINOJO SANCHEZ
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CASSIANA LIMA CHAPAVAL KOTZIAS DOS SANTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANIELE CARVALHO MOREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIANA DOS SANTOS FERREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MIRIAM TERESINHA GONZALEZ MINERVINI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SAMUEL SANTA FE MUNIZ ROSA
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: THAIS MICHIE DOS SANTOS NAKAYAMA LOPES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HERA SERVICOS MEDICOS LTDA
Qualificação: 22-Sócio    
Nome do Repres. Legal: THIAGO GAYER MADUREIRA Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador

Nome/Nome Empresarial: CARLOS JOSE GOI JUNIOR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: 10RT - PARTICIPACOES LTDA
Qualificação: 22-Sócio    
Nome do Repres. Legal: THIAGO GAYER MADUREIRA Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador

Nome/Nome Empresarial: THIAGO GAYER MADUREIRA
Qualificação: 05-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: DUQ SERVICOS DE APOIO A SAUDE LTDA
Qualificação: 22-Sócio    
Nome do Repres. Legal: MATHEUS SOARES LEITE Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador

Nome/Nome Empresarial: ANDERSON WAGNER GARCIA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JULIO DE CASTRO NETO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANIEL FABIANO DOS SANTOS PIRES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MICHELLE MUSSI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RONALD ARTURO DEXTRE TORRES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 26/01/2026 às 16:37 (data e hora de Brasília).



Consulta Optantes

Data da consulta: 26/01/2026 16:37:04

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 12.334.997/0001-03
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: PROHEALTH LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores:

Data Inicial Data Final Detalhamento

01/01/2017 30/09/2017 Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte

04/08/2010 31/07/2011 Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem





 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.765.386/0001-96
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/08/2022

 
NOME EMPRESARIAL
GAIA SERVICOS DE APOIO A SAUDE LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PADRE JOAO WISLINSKI

NÚMERO
361

COMPLEMENTO
********

 
CEP
82.630-494

BAIRRO/DISTRITO
SANTA CANDIDA

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CORRESPONDENCIAS@GAIAMED.COM.BR

TELEFONE
(41) 3166-3600

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/01/2026 às 16:36:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 47.765.386/0001-96
NOME EMPRESARIAL: GAIA SERVICOS DE APOIO A SAUDE LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$500.000,00 (Quinhentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: IVAN ALBERTO MENDONCA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOSE GOMES DE OLIVEIRA NETO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUCAS SANT ANNA FELIX
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SABRINA ROBERTO KOTTWITZ
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SERGIO SATORU OHARA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HILDEBRANDO LAURO SILVA DE OLIVEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ISABELLA CAVALARI BARBOZA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARCIO MARQUES GONCALVES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MILENA DOS SANTOS PEREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: NATALIA MARQUES AZIZ FERREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PEDRO HENRIQUE GONCALVES RODRIGUES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THAIS ALVES GONCALVES
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: ULYSSES QUEIROZ REZENDE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PAULO HENRIQUE DE ASSIS GONCALVES SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SAMANDA GOMES SARDINHA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VITOR BOTELHO SILVEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ALINE PAULA DE MENEZES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CAMILA DE CARVALHO E FREITAS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CAMILA GOMES ORLANDELLI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIEL VICTOR FERNANDES FEITOSA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THIAGO NASCIMENTO REIS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIA EDUARDA VILELA AMARANTE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUIS ANTONIO ANDREASSA JUNIOR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIA JACINTA DA SILVA SOUZA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FERNANDA ESTEVAM DE AVILA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GESANE DE SOUZA HORT SANTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PRICILA IZABELA CORDEIRO ROCHA
Qualificação: 22-Sócio    



       

Nome/Nome Empresarial: MILENA CHRISTINA CHAVES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KALIMAM SILVA DE BRITO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ARTUR SERAFIM DE SOUZA LIMA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ELOISA GABRIELA LINKE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANNA CAROLINA BREHM
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANDARA VIUDES LIMA CALDAS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANIEL RODRIGUES MENDES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GIOVANE AUGUSTO DOS SANTOS SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HEMMILE GRACIANI PONTES DE AGUIAR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LARISSA SOUZA BOROWSKI MENDES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LEONARDO BABINSKI GARCIA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUCAS JORGE BORSARI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MATEUS CORNIANI RODRIGUES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: NATHALIA LEMOS STEINKE DE SOUZA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PAOLA MARTINS DE MORAIS



Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RAISSA GONCALVES DA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RANGEL CALDAS CASSIANO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RAUL CESAR SANTOS PRESTES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SOFIA FILIPPE MARIANI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: TATIANA COUTINHO DOS SANTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THIAGO DE AGUIAR OLIVEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANDRE LUIZ MATHIAS FONSECA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GREYCE SAMULAK ALVES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VITOR CASSAL DA CUNHA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ADRIANA FERREIRA MARQUES SA KOHLER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ISAAC PONCE BRAMBILLA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ERWIN VELEZ SANCHEZ
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HAYANNA MAYRA DIANIN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JHULYA MARIA VIEIRA XAVIER
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: ANTHONY AUGUSTO CARMONA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA PAULA BLUM MULLER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANNE CAROLINE BROSKA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CLAUDIA CARDOSO MARES DE SOUZA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DIANA HERCHONVICZ DE OLIVEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: IVAN RODRIGUES SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LAURA WESCHENFELDER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIANE DA SILVA BAPTISTA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ELIANE ECLACHE MOREIRA DE CAMARGO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARINA DE LORENZO COSTA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RENAN ANDRE DE AVILA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RICARDO FRANCISCO LANGER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: TEREZA RECK
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VITOR PIOVEZANI TREVISOL
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VIVIAN ELLEN GRUBERT
Qualificação: 22-Sócio    



       

Nome/Nome Empresarial: CHRISTIANE PALUDO CHIOCHETTA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RUBIA KARINA SANCHEZ KRUEGER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CARINA PINZ
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA JULIA GUZZO LEMKE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: STEPHAN SBIZERA SAAB
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ALINE ANDRESSA GONCALVES DAMKE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CHAN TZU CHIEN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ITHANA ANANDA SOARES SOUZA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JORGE ANTONIO ARADAS CINTRON
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIANA DALSOGLIO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RAFAEL DOS SANTOS BRAGANCA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BIANCA DARA TROMBETA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANIELE BARRETO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EDUARDO GABRIEL SANTANA MENDES DE BRITO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GISLAYNE BARROS DA SILVA



Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNA DE SOUZA CRISTOFOLI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNO VIANA LIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DEYBSON RIBEIRO CARVALHO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DRIELLY CANDEIA CAMARGO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ELIANO FANDINHO DE CASTRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EVANDRO SANTOS BILEK
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FABIOLA APARECIDA DO AMARAL
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ISABELLA CAIXETA BORGES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KARINY DAVIS FERREIRA DE CARVALHO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KATIUCIA SA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LORRAINE SILVA RIBEIRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUCAS LANGARO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIA JULIA GOMES DE MORAES REIS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIA LUIZA D AVILA SANDRI
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: WALBER WILLIAN GUIMARAES FILHO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EVERTON NUNES RAMOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNO FURTOSO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MAYRA RODRIGUES PINHEIRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PATRICIA TREVISOL DALMORA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FLAVIO ROBERTO BELISARIO DOS SANTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ERICKA FERREIRA DE MELO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOSE EDUARDO BERNABE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KAREN PATRICIA MATOS DE ALBUQUERQUE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PAULO HENRIQUE RESNER MOREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JONATAS OLIVEIRA DA COSTA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LAURA SAYURI MUROFUSHI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VERONICA BEATRIZ SOUZA ROCHA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ALLAN KLEISON RIBEIRO MARTINS
Qualificação: 22-Sócio    



       

Nome/Nome Empresarial: AMANDA CECHELERO CRUZ
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA BEATRIZ BRITES PEREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIELE FRACARO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUIS RAMON BARROSO MUNOZ
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DENNER SAMPAIO NERI DA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FELIPE THIAGO FERRARI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MANUELLE CRISTINE FERREIRA DE OLIVEIRA MIOTTO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ZENIELLY MONNARA ROSA PEREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DEBORAH FRANCISCA SCARPARI
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: RAFFAEL JUNIO MOREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FELIPE HENRIQUES CAVALCANTE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ARILSON VALERIO DA SILVA JUNIOR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JULIA PESSANHA MACEDO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RYCARDO FRANNS SOUSA DE MELO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CARLOS EDUARDO CHAVES ZACCHELLO



Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GEISA NASCY BARROS PEREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: IVANA FREITAS AFONSO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIANNA SILVA GUEDES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RODRIGO ASSIS FERREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: TANIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LEANDRO ALVES LINO ACIOLY DE CARVALHO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ORLANDO ALVES AFONSO NETO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA KAROLINA FERREIRA GONCALVES ROMANO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNO PANDOLFO MENEGHETE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FERNANDA KARLA MACHADO COSTA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIEL IAN CECCONELLO CASTRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GIULIANA BALDISSARELLI LOCATELLI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOANA LIMA FEDATO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LAISE ROSSETTO DALL OGLIO
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: LARISSA MILENA NOGAROLLI BADIN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KEZIA SINY POTIN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THAIS MARINHO FIGUEROA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VANESSA CARVALHO LUCAS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VINICIUS AGUIAR JOBBINS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: YORANDI BATISTA LABANINO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIEL DE MELLO CANDIDO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JEFERSON CONCEICAO DUARTE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RAISA ALTRAO MARTINES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: TEREZINHA QUEIROZ DA CUNHA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FERNANDA TAVARES DE OLIVEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JULIO RUBEN RECALDE VILLALBA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CLEVERTON CAMILO DE ASSIS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THIAGO RODRIGUES NERES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KHELI PEREZ CAMPOS
Qualificação: 22-Sócio    



       

Nome/Nome Empresarial: NATHALIA PRADO DE REZENDE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNA SALVIANO DE PAULA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MICAELLA GONCALVES SERRANO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIA VITORIA CORREA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EDDY ROBERTO VILLARROEL ORELLANA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THIAGO MITSUYOSHI FUKUDA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ALESSANDRO NASSAR DO NASCIMENTO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: AMANDA GIUBERTI POLTRONIERI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BEATRIZ YUKI MARUYAMA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CARLOS HIURY HOLANDA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANIELLE EVANGELISTA ALBINO DE OLIVEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FERNANDA SOBRAL SOARES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIEL FELICIO MORAIS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GUSTAVO ENRIQUE TORRES FLORES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HELEN CECILIA KLEIN DOS SANTOS CORDEIRO



Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RITA DE CASSIA AVILA DE MATOS PAIVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CAMILA GARCIA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GUILHERME DE MOURA MIRANDA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUCAS NEVES PUSCH DE MACEDO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MIKAELLY KAREN ZAQUEL
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THALINY DELGADO MEDEIROS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FABIO NASCIMENTO VIANA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNA SCHWAAB
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VICTOR TONIOLO MARCONI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: IAN FONSECA BORTOLO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIELLY KRIK
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KARINE CRISTINA GHIGGI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ALLINY BRANA MENDONCA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JEFFERSON SILVEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: CAMILA LARISSA TORRES DO ESPIRITO SANTO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LIDIO JOSE CLEMENTE BARROS DE ARAUJO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUCAS LUCIAN BORGES DE SOUZA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ACACIA FIGUEIRA AGUIAR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIELLE NEVES CASTAN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HELOISA PAULINO DOS SANTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: NORKA NISHIHARA TELLERIA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANDREY DE ATHAYDE FERREIRA BASTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FELIPE GIOPPO TOLEDO NUNES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GUILHERME MACHADO KLEIN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KACILDA BARROSO ANUNCIACAO BERNARDO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: IVANNIS NAZARET RODRIGUEZ KLEIN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JESSY ISABEL MENDOZA LAMEDA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GAIA SERVICOS DE APOIO A SAUDE LTDA
Qualificação: 63-Cotas em Tesouraria    
       

Nome/Nome Empresarial: GIOVANI ROCHA DA CRUZ
Qualificação: 22-Sócio    



       

Nome/Nome Empresarial: ISABELA RODRIGUES GROHMANN BAPTISTA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ISADORA AIRES JUNQUEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOSE REIS SCHALCHER MARTINS NETO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LEONARDO PINHEIRO PEREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUANA ALVES DE MELO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VANDERLEI DIAS DE GOES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA ALICE CUNHA CONCER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANDRE MAURICIO DA SILVA LEMES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 26/01/2026 às 16:36 (data e hora de Brasília).



Consulta Optantes

Data da consulta: 26/01/2026 16:36:21

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 47.765.386/0001-96
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: GAIA SERVICOS DE APOIO A SAUDE LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem


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AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES (SMCL) 

DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO – ESTADO DE RONDÔNIA 

 

 

 

 

REFERÊNCIA:   EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 126/2026 

SEI:    005.006064/2025-31 

RECORRENTE:   MRM65 SERVICOS DE APOIO A GESTAO DE SAUDE LTDA.  

 

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA RESULTADO DE HABILITAÇÃO (FASE DE JULGAMENTO). 

ADITAMENTO A RAZÕES RECURSAIS. FATOS NOVOS SUPERVENIENTES. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

SANEADORAS URGENTES. 

 

 

 

 

 

 

 

MRM65 SERVICOS DE APOIO A GESTAO DE SAUDE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) sob o nº 19.209.889/0001-40, estabelecia a Rua 

Tupiniquins, 80, Vila Mathilde Vieira, Presidente Prudente, São Paulo, CEP 19050-610, 

adm@mrmsaude.com.br, participante do certame em epígrafe, vem, mui respeitosamente e com o devido 

acatamento, à ilustre presença de Vossa Senhoria, por intermédio de seu representante legal infra-assinado 

(conforme instrumento de procuração em anexo), com fulcro no art. 165, inciso I, alínea "a", da Lei Federal 

nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), bem como em estrita observância ao 

Item 5 do Edital convocatório e aos princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório, da 

supremacia do interesse público e da legalidade estrita, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO em 

aditamento C/C  face à decisão proferida por esta respeitável Comissão, que inabilitou a recorrente; ao passo 

em que habilitou e, consequentemente, classificou nas primeiras e mais vantajosas colocações da ordem de 

credenciamento as empresas PROHEALTH LTDA. (CNPJ 12.334.997/0001-03) e GAIA SERVIÇOS DE APOIO A 

SAÚDE LTDA. (CNPJ 47.765.386/0001-96). 

 

A presente insurgência não se trata de mero inconformismo de um competidor, mas fundamenta-se em 

razões de fato gravíssimas e teses de direito robustas a seguir aduzidas. Estas demonstram, de forma 

inequívoca, a imperiosa necessidade de revisão do ato administrativo para salvaguardar a lisura, a isonomia 

e a moralidade do certame, impedindo que artifícios fraudulentos maculem a prestação de serviços 

essenciais à saúde pública municipal. 

 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE, DA LEGITIMIDADE E DO CABIMENTO RECURSAL 

 

Preliminarmente, cumpre demonstrar de forma cabal a tempestividade da presente peça recursal, requisito 

mailto:adm@mrmsaude.com.br
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extrínseco de admissibilidade indispensável para o seu conhecimento. Conforme estipulado cristalinamente 

no Item 5.2 do instrumento convocatório e em perfeita consonância com o art. 165, § 1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, o prazo legal para a interposição de recurso administrativo em face de atos de habilitação é de 

03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou da lavratura da ata de divulgação do resultado. 

No caso em tela, a divulgação oficial do Resultado Preliminar de Habilitação e Classificação ocorreu em 26 de 

janeiro de 2026 (segunda-feira), através de publicação no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e no Diário 

Oficial. Aplicando-se a regra processual administrativa de contagem de prazos — que determina a exclusão 

do dia do começo e a inclusão do dia do vencimento, considerando-se apenas os dias de expediente na 

Administração (conforme art. 183 da Lei 14.133/2021) — o termo inicial (dies a quo) do prazo recursal deu-

se em 27 de janeiro de 2026 (terça-feira). 

 

Dessa forma, a contagem processual se dá da seguinte maneira: 

 

● 1º dia do prazo: 27/01/2026 (terça-feira); 

● 2º dia do prazo: 28/01/2026 (quarta-feira); 

● 3º dia do prazo (termo final): 29/01/2026 (quinta-feira). 

 

Portanto, o prazo fatal para o protocolo da impugnação encerra-se, impreterivelmente, em 29 de janeiro de 

2026. Tendo sido este recurso protocolado na presente data, resta inequívoca sua tempestividade, devendo 

ser prontamente conhecido por esta autoridade. 

 

Ademais, o recurso é plenamente cabível e legítimo. A Recorrente, na qualidade de licitante habilitada e 

diretamente prejudicada pela classificação indevida de concorrentes em conluio, possui interesse jurídico e 

legítimo em ver restaurada a legalidade do certame. A peça ataca decisão administrativa que, ao homologar 

a participação de empresas atuando de forma concertada, fere direito líquido e certo da Recorrente a uma 

competição justa e macula o interesse público. O instrumento recursal é, portanto, a via adequada para 

provocar o reexame pela autoridade competente sob a ótica da autotutela administrativa (Súmula 473 do 

STF), permitindo à Administração anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 

antes que estes produzam efeitos nefastos ao erário. 

 

 

I.I. DA COMPLEMENTARIDADE DA HABILITAÇÃO DA RECORRENTE 

 

No que tange aos motivos que ensejaram a inabilitação preliminar desta Recorrente — notadamente a 

suposta insuficiência do Atestado de Capacidade Técnica e pendências de registro profissional —, cumpre 

reiterar que a MRM65 já promoveu a juntada, em 27/01/2026, de robusta prova documental complementar 

(composta por 29 páginas de Notas Fiscais e Certidões do CRM). 

 

Sob a égide da Lei nº 14.133/2021, a atividade administrativa deve pautar-se pelo Princípio da Eficácia e do 

Formalismo Moderado. Conforme preceitua o Art. 160 do diploma legal supracitado, a Administração possui 

o dever-poder de realizar diligências para sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta ou 

a idoneidade do licitante. 

 

As Notas Fiscais acostadas aos autos não são "documentos novos" em sentido estrito, mas provas 
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complementares que atestam a existência pregressa da capacidade técnica exigida no item 4.16.2 do Edital. 

Impedir o saneamento de uma falha formal de instrução — quando a aptidão técnica é real e comprovada 

— configuraria um excesso de rigor em manifesto prejuízo ao interesse público e à busca pela proposta mais 

vantajosa (Art. 11, I, da NLLC). 

 

Portanto, a análise do recurso da MRM65 deve ocorrer de forma integrada a este aditamento: enquanto se 

demonstra a necessária habilitação desta Recorrente via procedimento saneador (diligência), aponta-se, por 

outro lado, a nulidade insanável das demais proponentes (Prohealth e Gaia), cujas condutas ferem a 

moralidade administrativa, conforme se demonstrará a seguir. 

 

Requer-se, assim, que esta Agente de Contratação aplique o disposto no item 13.2 do Edital, 

desconsiderando exigências formais cujos defeitos não importem em prejuízo à compreensão do conteúdo, 

confirmando a habilitação da MRM65 mediante o cotejo dos documentos já submetidos. 

 

 

II. SÍNTESE FÁTICA 

 

O Município de Porto Velho, no estrito cumprimento de seu dever constitucional de prestar saúde pública 

de qualidade, universal e contínua, deflagrou o Credenciamento nº 126/2026. O objetivo nevrálgico deste 

certame é a contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços médicos (clínicos e 

especialistas), visando suprir uma demanda essencial e inadiável para a população rondoniense, cuja 

interrupção ou má gestão poderia acarretar prejuízos irreparáveis à vida e ao bem-estar dos munícipes. 

 

Diferentemente de licitações tradicionais (como o Pregão Eletrônico) julgadas pelo critério de menor preço, 

o critério determinante para a definição da ordem de contratação neste Edital, conforme estabelecido no 

Item 10.1, é a ordem cronológica de habilitação. Neste sistema específico de credenciamento, a posição na 

fila não é meramente protocolar ou honorífica; ela é determinante para o sucesso econômico e operacional 

da contratada. As empresas listadas nas primeiras posições (especialmente 1º e 2º lugares) absorvem a 

demanda prioritária de plantões, escalas e procedimentos, restando às demais apenas o saldo remanescente, 

precário e incerto, caso a capacidade das primeiras se esgote. Portanto, a "corrida" pelas primeiras posições 

define, na prática, quem efetivamente executará o contrato, deterá o market share e receberá os recursos 

públicos. 

 

Em 26 de janeiro de 2026, a Comissão divulgou o resultado preliminar, consolidando um cenário altamente 

suspeito, atípico e prejudicial à competitividade nos lotes principais (Lotes 1, 3, 4 e 5), apresentando a 

seguinte configuração de "dobradinha" ou bloqueio de mercado: 

 

1. 1ª Colocada: PROHEALTH LTDA 

2. 2ª Colocada: GAIA SERVIÇOS DE APOIO A SAÚDE LTDA 

3. 3ª Colocada: LIFECARE EXCELÊNCIA S/A 

 

No Lote 2, a estratégia repete-se com ligeira variação tática, figurando a Prohealth em 1º lugar, mas com a 

empresa coligada nas posições subsequentes, pronta para assumir em caso de qualquer falha ou punição da 

primeira. 
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Ocorre que, conforme demonstra a robusta documentação anexa as empresas PROHEALTH e GAIA não são 

concorrentes independentes. Ao contrário do que tentam fazer parecer perante esta Administração através 

da manutenção de personalidades jurídicas formalmente distintas (CNPJs diferentes), trata-se, na realidade 

fática e material, de um Grupo Econômico de Fato operando sob coordenação unificada, infraestrutura 

compartilhada e comando centralizado. 

 

A atuação concertada dessas empresas configura uma estratégia predatória e calculada de "ocupação de 

espaço" ou "cerco de mercado". Ao inscreverem dois CNPJs sob o mesmo comando efetivo para disputar as 

mesmas vagas e protocolarem os documentos em tempos exíguos, elas visam monopolizar as primeiras 

posições da fila de credenciamento, criando uma barreira artificial à entrada de competidores reais. Tal 

conduta caracteriza flagrante conluio e violação frontal aos princípios da isonomia, da moralidade, da 

impessoalidade e da competitividade, pilares basilares da licitação pública no Brasil. 

 

A manutenção de ambas as empresas nas posições de destaque (1ª e 2ª) não reflete a eficiência, a agilidade 

ou a capacidade técnica superior de competidores distintos, mas sim o êxito de uma fraude estruturada para 

cercar o mercado e capturar a totalidade da demanda pública, alijando indevidamente os demais licitantes 

de boa-fé que atuam em estrita conformidade com a lei e a ética empresarial. 

 

 

III. DAS RAZÕES RECURSAIS E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

III.I. DA ANATOMIA DO "GRUPO DOC": PROVAS MATERIAIS DE GRUPO ECONÔMICO DE FATO E CONFUSÃO 

PATRIMONIAL 

 

A caracterização de um grupo econômico de fato na esfera administrativa prescinde da formalização 

contratual de uma holding. A doutrina moderna e a jurisprudência, especialmente no âmbito do Direito 

Administrativo Sancionador, adotam a Teoria da Realidade e o Princípio da Primazia da Realidade. Prohealth 

e Gaia são meras "unidades de negócio" ou veículos de propósito específico de uma estrutura maior, 

centralizada e hierarquizada, identificada como "Grupo DOC". 

 

As evidências não são meros indícios; são provas materiais de identidade de comando e infraestrutura, 

conforme detalhado a seguir: 

 

III.I.I. O "Hub" Operacional e a Identidade de Infraestrutura Física 

 

A investigação geolocalizada e cadastral comprova que as empresas não possuem autonomia física. Ambas 

as empresas, juntamente com outras do mesmo grupo (como a Hygea Gestão & Saúde e a Doc Solution 

Services), convergem para o mesmo epicentro operacional: 

 

● Endereço Compartilhado: Rua Cândido Xavier, 602, Bairro Água Verde, Curitiba/PR. A coabitação em 

um mesmo endereço, sem distinção clara de espaços, denota promiscuidade operacional e ausência de 

sigilo comercial. 

 



 

 
Página 5 de 10 

● A "Chave Mestra" Telefônica (41 3166-3600): Este número de telefone aparece repetidamente nos 

registros oficiais (CNPJ) e institucionais de todas as empresas envolvidas: Prohealth Ltda, Gaia Serviços, 

Hygea e Doc Solution. 

 
○ É faticamente impossível que concorrentes reais compartilhem a mesma central telefônica. Isso 

prova que o atendimento, a triagem e a gestão administrativa são centralizados. Uma ligação para 

a "concorrente A" é atendida pela mesma telefonista da "concorrente B". 

 

III.I.II. A Identidade de Infraestrutura Digital e o "CSC" (Centro de Serviços Compartilhados) 

 

A análise forense de TI ("Digital Footprinting") expõe as vísceras da operação conjunta. Ambas as empresas 

utilizam a mesma infraestrutura tecnológica, gerida por um ente central: 

 

● Domínios de E-mail Compartilhados: Tanto a Prohealth quanto a Gaia utilizam o e-mail técnico 

ti@doccsc.com.br em seus registros de domínio (WHOIS). 

 

● Significado de "CSC": A sigla refere-se universalmente a "Centro de Serviços Compartilhados". A 

existência de um domínio doccsc.com.br prova que existe uma estrutura superior ("Doc") que fornece 

TI, jurídico e financeiro para as subsidiárias. 

 

○ Ao compartilharem o mesmo servidor e equipe de TI, Prohealth e Gaia compartilham, 

inevitavelmente, bancos de dados, escalas médicas e informações estratégicas, eliminando 

qualquer barreira competitiva. 

 

III.I.III. O Vínculo Subjetivo e a Unidade de Comando: A Figura de Thiago Gayer Madureira 

 

A autonomia jurídica da Gaia é uma ficção. A análise societária cruzada revela que o Sr. Thiago Gayer 

Madureira é o "maestro" que rege ambas as empresas, ora diretamente, ora através de controle patrimonial 

oculto: 

 

● Na Prohealth: Atua como Administrador formal. 

 

● Na Gaia: Embora a Sra. Deborah Francisca Scarpari conste como administradora legal, os registros de 

internet (Registro.br) provam que Thiago Gayer Madureira é o titular proprietário do domínio 

gaiamed.com.br. 

 

○ Quem detém o domínio web detém a identidade digital e os canais de venda da empresa. O fato 

de o administrador da Prohealth ser dono do site da Gaia é a prova cabal de que a Gaia não possui 

vida própria independente da Prohealth. 

 

● Na Estrutura Central (Grupo DOC): Thiago também administra a empresa Valiere Porto Alegre Ltda 

(parte do Grupo Doc no RS) e a Doc Solution Services (o hub de Curitiba). 

 

III.I.IV. A Coreografia Societária: Atas Sincronizadas 
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A análise dos Diários Oficiais revelou uma "coreografia" burocrática impossível de ocorrer ao acaso. 

Assembleias de sócios da Prohealth e da Gaia são frequentemente: 

 

● Convocadas para as mesmas datas; 

 

Realizadas em horários sequenciais (ex: 10h e 11h); 

●  

● Publicadas lado a lado nos jornais oficiais. 

 

Isso demonstra que a governança corporativa de ambas é decidida pela mesma mesa diretora, no mesmo 

escritório de advocacia, no mesmo momento. 

 

 

III.II. DA ANÁLISE FORENSE DA DOCUMENTAÇÃO: A CONFIRMAÇÃO DO CONLUIO 

 

Adicionalmente às evidências societárias supramencionadas, a análise pormenorizada da documentação de 

habilitação apresentada pela empresa GAIA SERVIÇOS DE APOIO A SAÚDE LTDA à Comissão de Contratação 

revela a materialidade do conluio. Embora a empresa tenha cumprido os requisitos formais de checklist do 

Edital, o cotejo de seus arquivos com os da concorrente PROHEALTH LTDA fornece provas materiais 

irrefutáveis de atuação conjunta. 

 

III.II.I. Do Cumprimento Formal Aparente (Checklist do Edital) 

 

Os documentos não podem servir de escudo para ocultar a fraude material que seu conteúdo revela. A 

Comissão não deve se limitar a verificar se o documento "existe", mas deve analisar o que o documento "diz" 

e o que ele "revela". 

 

III.II.II. Das Evidências Materiais de Conluio nos Arquivos de Habilitação 

 

Ao confrontar o arquivo de habilitação da Gaia com o da Prohealth Ltda., emergem coincidências impossíveis 

de serem atribuídas ao acaso, que funcionam como a "impressão digital" da fraude: 

 

● Identidade de Telefone no Cabeçalho da Proposta: No documento Anexo IV - Requerimento 

apresentado pela Gaia, consta no cabeçalho o telefone (41) 3027-8527. Surpreendentemente, no 

mesmo documento apresentado pela Prohealth, o cabeçalho indica exatamente o mesmo número: (41) 

3027-8527. 

 

○ Isso prova cabalmente que ambas compartilham a mesma linha telefônica administrativa para a 

confecção das propostas, a despeito de declararem endereços distintos em outros campos. Trata-

se de um erro grosseiro de "copiar e colar" (copy-paste) que desmascara a operação conjunta. Se 

fossem empresas distintas, com sedes e administrações distintas, jamais teriam o mesmo número 

de contato operacional em seus requerimentos oficiais. 

 

● Sincronia de Assinaturas: A análise dos metadados das assinaturas digitais demonstra que os 
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representantes legais agiram em sequência, num verdadeiro "mutirão" administrativo único: 

 

○ Prohealth: O Sr. Thiago Gayer Madureira assinou o requerimento em 05/01/2026 às 18:07:24. 

 

○ Gaia: A Sra. Deborah Francisca Scarpari assinou o requerimento no mesmo dia, 05/01/2026 às 

18:45:15. 

 

● Endereço Eletrônico Cruzado: No documento de habilitação da Gaia, é informado o e-mail 

gaiaservicosmedicos@gmail.com. Todavia, o registro na Receita Federal apresentado pela própria 

empresa traz o e-mail corporativo CORRESPONDENCIAS@GAIAMED.COM.BR. Conforme apurado em 

outras fontes (Registro.br), o domínio gaiamed.com.br pertence a Thiago Gayer Madureira, sócio da 

Prohealth, fechando o ciclo de prova de propriedade cruzada e gestão unificada. O controlador da 

"Concorrente A" é dono do domínio de internet da "Concorrente B". 

 

● Identidade Visual e Formatação: A formatação estética dos documentos (fontes, espaçamentos, layout 

do Requerimento e das Declarações) é idêntica entre os arquivos HABILITACAO_EMPRESA_GAIA e 

HABILITACAO_PROHEALTH_LTDA, variando apenas o logotipo. Isso é um indício clássico de conluio, 

denotando o uso do mesmo modelo de arquivo editado pela mesma equipe administrativa. 

 

III.III DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DA PROHEALTH LTDA: AUTOINCRIMINAÇÃO E CONFISSÃO DE 

GRUPO ECONÔMICO 

 

Assim como verificado em relação à concorrente Gaia, a documentação apresentada pela empresa 

PROHEALTH LTDA para o Credenciamento nº 126/2026, embora atenda ao rigor burocrático de checklist dos 

itens 4 e 9 do Edital, carrega em seu conteúdo material provas autoincriminatórias que confirmam a violação 

às regras de competitividade. 

 

III.III.I. Das Provas de Vínculo e Violação do Edital no Documento 

 

Uma análise de mérito cruzada revela que o documento de habilitação da Prohealth é a peça final que 

comprova o conluio, violando a vedação a consórcios (item 2.5.5) e a exigência de idoneidade (item 6.1.7): 

 

● Identidade de Telefone (Prova Material): No formulário de requerimento da Prohealth (Anexo IV), o 

telefone de contato listado é (41) 3027-8527. Este é, sem tirar nem pôr, o mesmo número listado no 

requerimento de habilitação da empresa concorrente Gaia. O compartilhamento de linha telefônica 

institucional em documentos oficiais de licitação é prova inequívoca de infraestrutura administrativa 

comum e coordenação de esforços. Não há explicação plausível para este fato senão a unidade 

operacional. 

 

● Identidade de Gestão e Representação: O documento confirma que Thiago Gayer Madureira é o 

Administrador da Prohealth e seu representante legal, assinando digitalmente toda a documentação. 

Conforme verificado em fontes externas de domínio público (WHOIS), o mesmo Thiago é o titular do 

domínio da "concorrente" Gaia, fechando o ciclo de prova de que ambas as empresas obedecem 

rigorosamente ao mesmo comando diretivo. 
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● Admissão de Pertencimento a Grupo Econômico: Na apresentação institucional incluída na proposta 

técnica ("Quem Somos"), a Prohealth declara explicitamente ser integrante do "Grupo Hygea" ou 

"Grupo DOC". A empresa Hygea Gestão & Saúde Ltda aparece no Quadro de Sócios e Administradores 

(QSA) da Prohealth como sócia pessoa jurídica, e também está sediada no mesmo endereço "hub" (Rua 

Cândido Xavier, 602), conforme identificado na investigação forense, confirmando a estrutura de 

holding fática. Ao admitir fazer parte de um grupo maior que também controla a outra participante, a 

empresa confessa a ausência de independência. 

 
● Coincidência de Endereço Físico: A habilitação confirma a sede na Rua Cândido Xavier, 602, Curitiba/PR. 

Este endereço é o "quartel-general" onde operam diversas empresas do ecossistema, incluindo aquelas 

que dão suporte à Gaia, demonstrando a promiscuidade física entre as licitantes. 

 

A documentação da Prohealth, longe de provar sua aptidão isolada, demonstra que ela não possui 

independência. Ao listar o mesmo telefone da concorrente e admitir pertencer a um grupo econômico maior, 

a empresa fornece à Administração a munição documental necessária para sua própria inabilitação por 

formação de grupo econômico de fato e tentativa de domínio de mercado através de propostas coordenadas. 

 

III.IV. DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE E DA VEDAÇÃO AO 

CONLUIO 

 

O Edital, em seu Item 6.1.7, tipifica expressamente como infração administrativa grave, passível de severas 

sanções, a conduta de "agir em conluio". A atuação coordenada das recorridas se amolda com precisão 

cirúrgica a esse tipo infracional e atenta contra múltiplos princípios administrativos. 

 

Ao participarem do certame com CNPJs distintos, mas sob comando único e interesses entrelaçados, 

Prohealth e Gaia perpetram uma fraude sofisticada contra o princípio da isonomia (art. 5º da Lei nº 

14.133/2021). A isonomia pressupõe que todos os licitantes tenham as mesmas oportunidades e corram os 

mesmos riscos. A manobra aqui denunciada permite que o mesmo grupo econômicoobre suas chances de 

captura do contrato e crie uma barreira intransponível para a 3ª colocada, violando a igualdade de condições 

entre os participantes. 

 

A estratégia de "cerco" ou "pincer movement" (movimento de pinça) tem consequências deletérias e 

perigosas para a Administração Pública, que vão muito além da mera infração formal: 

 

● Anulação do Risco Empresarial e da Responsabilização: Se a Prohealth (1ª colocada) for punida, falhar 

na execução, abandonar o contrato ou não aceitar a convocação, a beneficiária imediata será a Gaia (2ª 

colocada). Como ambas pertencem ao mesmo grupo fático, o contrato nunca sai da esfera de controle 

do mesmo beneficiário final. O grupo econômico blinda-se contra sanções e ineficiências, mantendo o 

faturamento público a qualquer custo, tornando inócua a penalidade de suspensão ou rescisão aplicada 

a uma delas. É a perpetuação do infrator no poder através de "laranjas" corporativos. 

 

● Simulação de Pluralidade e Falsa Segurança (Risco Sistêmico): O objetivo do credenciamento é ter 

múltiplos prestadores aptos para garantir a segurança do serviço de saúde (redundância). A presença 

de Prohealth e Gaia cria uma falsa aparência de pluralidade. Na prática, a Administração está 



 

 
Página 9 de 10 

contratando o mesmo fornecedor duas vezes. Em caso de colapso financeiro ou operacional do "Grupo 

DOC", ambas as empresas (1ª e 2ª colocadas) falhariam simultaneamente, deixando o Município 

desassistido e a população sem médicos. A diversificação de fornecedores, essencial para a mitigação 

de riscos, é anulada. 

 

● Manipulação de Mercado: A ocupação das primeiras vagas por empresas coligadas retira o incentivo de 

outros competidores qualificados participarem do certame, pois percebem que o mercado está 

"cartelizado" ou fechado, reduzindo a qualidade e a oferta de serviços a longo prazo. 

 

Tal conduta fere de morte o princípio da moralidade administrativa. Não é lícito, ético ou aceitável que 

licitantes utilizem subterfúgios societários e véus corporativos para manipular as regras do jogo e obter 

vantagens indevidas sobre competidores que atuam com transparência e CNPJ único. A moralidade exige fair 

play, e o que se vê aqui é um jogo de cartas marcadas. 

 

Diante do vasto e documentado acervo probatório de confusão patrimonial e unidade de desígnios, a 

Administração Pública não pode manter-se inerte ou passiva, sob pena de conivência com a ilicitude. O 

poder-dever de autotutela (consagrado na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal) impõe à Comissão a 

obrigação inafastável de anular atos ilegais e sanear o certame diante de vícios insanáveis. A Administração 

não pode ser espectadora de sua própria fraude. 

 

No caso em tela, a autonomia das empresas Prohealth e Gaia é meramente formal (existente apenas no papel 

e nos registros burocráticos da Junta Comercial), inexistindo no plano fático e operacional. 

 

A Comissão deve, portanto, reconhecer administrativamente, com base nas provas apresentadas e no seu 

poder de polícia administrativa, que Prohealth e Gaia atuam como uma única entidade econômica para fins 

deste certame. Consequentemente, impõem-se as seguintes conclusões lógicas e jurídicas: 

 

• A participação simultânea deve ser enquadrada como uma tentativa deliberada de burlar a vedação 

à formação de consórcio (Item 2.5.5) e a proibição de atuação conjunta para frustrar a 

competitividade. 

 

• A ocupação das duas primeiras vagas configura abuso de poder econômico e tentativa de domínio 

de mercado, distorcendo a finalidade do credenciamento e violando o princípio da competitividade. 

 

Não é admissível que a Administração Pública chancela, homologue e financie uma manobra onde "a mão 

direita concorre com a mão esquerda", permitindo que o mesmo grupo econômico aplauda o próprio sucesso 

na ocupação das vagas mais valiosas e estratégicas, em detrimento do interesse público, da legalidade e da 

saúde da população de Porto Velho. 

 

Requer-se a inabilitação de ambas as empresas (Prohealth e Gaia) por violação objetiva ao dever de 

competitividade e transparência, uma vez que a coordenação entre licitantes em um mesmo lote de 

credenciamento desnatura a busca pela melhor proposta para a Administração Pública. 

 

IV. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS 
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Diante de todo o exposto, e considerando a gravidade extrema dos fatos narrados que atentam contra a 

lisura, a competitividade e a moralidade do Certame nº 126/2026, a recorrente requer energicamente a 

Vossa Senhoria: 

 

i. O RECEBIMENTO, CONHECIMENTO E PROCESSAMENTO do presente Recurso e aditamento, por ser 

tempestivo, legítimo, cabível e estar amplamente amparado na legislação vigente; 

 

ii. A HABILITAÇÃO DA MRM65, mediante a realização de diligência prevista no Art. 160 da Lei 14.133/21 

para validar os documentos técnicos já acostados; 

 
iii. A INABILITAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO IMEDIATA das empresas PROHEALTH LTDA e GAIA SERVIÇOS DE 

APOIO A SAÚDE LTDA, com fundamento no Item 6.1.7 do Edital (agir em conluio), no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e nos princípios constitucionais da moralidade, impessoalidade e isonomia. Tal medida se 

impõe dada a comprovação material de atuação como grupo econômico de fato, fraude à ordem de 

classificação e apresentação de propostas fictícias de concorrência; 

 

a) A consequente RECLASSIFICAÇÃO DAS PARTICIPANTES; 

 

b) A instauração imediata de Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) para apuração 

aprofundada da conduta das recorridas, garantindo-lhes o contraditório e a ampla defesa, 

visando a aplicação das sanções cabíveis, notadamente a declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública e a aplicação de multa, nos termos do art. 156 

da Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) e da Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), 

dada a gravidade da tentativa de fraude ao certame. 

 
Nestes termos, confiante no elevado senso de justiça, ética e legalidade que norteia a atuação desta 

Comissão e da Administração Municipal na defesa do erário e do interesse público, 

 

Porto Velho, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

MRM65 SERVICOS DE APOIO A GESTAO DE SAUDE LTDA. 

Por seu Representante Legal 

 ROGERIO 
BASTOS DE 
MENDONCA:0
3389112863

Assinado de forma digital 
por ROGERIO BASTOS DE 
MENDONCA:0338911286
3 
Dados: 2026.01.29 
23:33:27 -03'00'



Copyright © NIC.br
A utilização dos dados abaixo é permitida somente conforme descrito na Política de Privacidade,
sendo proibida a sua distribuição, comercialização ou reprodução, em particular para fins
publicitários ou propósitos similares.
2026-01-29 23:23:44 -03:00 - IP: 148.227.90.13

Domínio gaiamed.com.br

TITULAR
Thiago Gayer Madureira

CONTATO DO TITULAR
THGMA59

CONTATO TÉCNICO
THGMA59

SERVIDOR DNS
ns1.bdm.microsoftonline.com

SERVIDOR DNS
ns2.bdm.microsoftonline.com

SERVIDOR DNS
ns3.bdm.microsoftonline.com

SERVIDOR DNS
ns4.bdm.microsoftonline.com

SACI
Sim

CRIADO
25/02/2025 #29197275

EXPIRAÇÃO
25/02/2027

ALTERADO
21/03/2025

›
›

›
›

Whois

Exibir resultado completo

GAIAMED.COM.BR

29/01/2026, 23:24 Whois - Registro.br

https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois?search=GAIAMED.COM.BR 3/4

https://registro.br/politica-de-privacidade/
https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois/?search=29197275%20gaiamed.com.br


STATUS
Publicado

Contato (ID) THGMA59

NOME
Thiago Gayer Madureira

CRIADO
05/10/2015

ALTERADO
16/09/2025

Problemas de segurança e spam também devem ser reportados ao CERT.br, respectivamente para
cert@cert.br e mail-abuse@cert.br.
whois.registro.br aceita somente consultas diretas. Tipos de consultas são: dominio (.br), titular
(entidade), ticket, provedor, bloco CIDR, IP e ASN.

PESQUISAR NOVAMENTE

NIC.BR - Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR
CNPJ:05.506.560/0001-36

29/01/2026, 23:24 Whois - Registro.br

https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois?search=GAIAMED.COM.BR 4/4

https://www.cert.br/
mailto:cert@cert.br
mailto:mail-abuse@cert.br
https://whois.registro.br/


Copyright © NIC.br
A utilização dos dados abaixo é permitida somente conforme descrito na Política de Privacidade,
sendo proibida a sua distribuição, comercialização ou reprodução, em particular para fins
publicitários ou propósitos similares.
2026-01-29 22:15:28 -03:00 - IP: 148.227.90.13

Domínio prohealthmed.med.br

TITULAR
Thiago Gayer Madureira

CONTATO DO TITULAR
THGMA59

CONTATO TÉCNICO
THGMA59

SERVIDOR DNS
ns1.bdm.microsoftonline.com

SERVIDOR DNS
ns2.bdm.microsoftonline.com

SERVIDOR DNS
ns3.bdm.microsoftonline.com

SERVIDOR DNS
ns4.bdm.microsoftonline.com

SACI
Sim

CRIADO
25/02/2025 #29197093

EXPIRAÇÃO
25/02/2027

ALTERADO
21/03/2025

›
›

›
›

Whois

Exibir resultado completo

PROHEALTHMED.MED.BR

29/01/2026, 23:25 Whois - Registro.br

https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois?search=PROHEALTHMED.MED.BR 3/4

https://registro.br/politica-de-privacidade/
https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois/?search=29197093%20prohealthmed.med.br


STATUS
Publicado

Contato (ID) THGMA59

NOME
Thiago Gayer Madureira

CRIADO
05/10/2015

ALTERADO
16/09/2025

Problemas de segurança e spam também devem ser reportados ao CERT.br, respectivamente para
cert@cert.br e mail-abuse@cert.br.
whois.registro.br aceita somente consultas diretas. Tipos de consultas são: dominio (.br), titular
(entidade), ticket, provedor, bloco CIDR, IP e ASN.

PESQUISAR NOVAMENTE

NIC.BR - Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR
CNPJ:05.506.560/0001-36

29/01/2026, 23:25 Whois - Registro.br

https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois?search=PROHEALTHMED.MED.BR 4/4

https://www.cert.br/
mailto:cert@cert.br
mailto:mail-abuse@cert.br
https://whois.registro.br/


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.334.997/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/08/2010

 
NOME EMPRESARIAL
PROHEALTH LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PROHEALTH

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CANDIDO XAVIER

NÚMERO
602

COMPLEMENTO
ANDAR 3 CONJ 303

 
CEP
80.240-280

BAIRRO/DISTRITO
AGUA VERDE

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CORRESPONDENCIAS@PROHEALTHMED.MED.BR

TELEFONE
(41) 3166-3600

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/08/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/01/2026 às 16:37:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 12.334.997/0001-03
NOME EMPRESARIAL: PROHEALTH LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$3.700.000,00 (Tres milhões, setecentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: DIOGO CESAR FERREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EMERSON DE SOUZA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FREDERICO FIORILLO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LARISSA SCARABUCCI VENEZIAN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LIZ BITTENCOURTT OLIVEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARCOS VINICIUS TAFAREL MAGALHAES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EDUARDO GEVERT
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CESAR LOPES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ELIAS SONE NKONGHO AYUK
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ELLEN PRISCILLA DOS SANTOS CUNHA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LILIAN WOLFF
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANDRE VIEIRA ROCHA COELI
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: JORGE ANTONIO SPILKA JUNIOR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RAFAEL BRANDALIZE BROTTO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BIBIANA BREYER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ELIAS FERRONATO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GENIFFER CURTINAZ CARDOSO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: YURI KILPP CEZAR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ENDI PEREIRA TAKEDA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GLAUCIA SIMOES LAMEGO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HUMBERTO FRANCO PETRUY
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FELIPE MARTINS BASTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GUILHERME ALDABE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUIZ PAULO PELEGRINO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARCIA DUARTE DE FIGUEIREDO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RAFAEL ANDRE MONTEIRO CORREA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ESTEVAO DOS SANTOS DINIZ
Qualificação: 22-Sócio    



       

Nome/Nome Empresarial: ERICK DE SOUZA TRINDADE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FABRICIA DOS SANTOS SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RENATTO SOUZA NUNES CABRAL
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CRISLANY CACAU DA SILVA CRAVEIRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GUILHERME GAYER MADUREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARCO ANTONIO CORREA DA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANIELA QUEIROZ ALEXANDRINO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA LAURA DE OLIVEIRA DIAS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PAULO CESAR CRUZEIRO RAMOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DEBORA DE SOUZA BARRETO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUCIO OMAR MEIRELES NOVAIS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNO DE OLIVEIRA NOBILE TONINELLO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS ZANETTI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: NELSON LUIZ SOCHODOLAK
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PROHEALTH LTDA



Qualificação: 63-Cotas em Tesouraria    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNO HENRIQUE PALMONARI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CLARA ROSENBERG SCHNEIDER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RODOLFO GIL FERNANDES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANIEL GUARDA MANSO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RODRIGO GOMES DA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LIVIA MARIANO GONZAGA GEVERT
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FERNANDO JOSE MACEDO MENDES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PEDRO JULIANO DE MESQUITA FERREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNO HENRIQUE DIAS SANCHES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CLAUDINE VALIN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KAREN SANTANA GOMES MOREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUANNA RODRIGUES BARBOSA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUCCAS JORGE DANIELIDES SOLCI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUIZ GONZAGA DE ABREU
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: MARINA SILVEIRA DUARTE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PALTI DE OLIVEIRA MASSA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DAYANA GOMES DE ALMEIDA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SAMUEL SALVADOR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DULIO ALEJANDRO LA ROSA JIMENEZ
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CARLOS EDUARDO BERALDO DELMEDICO ZANGALLI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARCELO FERNANDES ZVEITER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VALMIR VENANCIO DA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: WAGNER CRENSIGLOVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CHARLES MAURI SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DEBORA PAVAN AGNESINI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FERNANDO MASSAO HIGUTI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FERNANDO PINOTTI SCARIOT
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FRANCINE PASTUCH
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIELA SILIPRANDI LORENTZ SARTORI
Qualificação: 22-Sócio    



       

Nome/Nome Empresarial: LORENA KEIL MARINELLI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUIZ DE LIMA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PRISCILLA CURUPANA NEGRAO SERRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RODRIGO KATSUTOSHI HASEGAWA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HYGEA GESTAO & SAUDE LTDA
Qualificação: 22-Sócio    
Nome do Repres. Legal: THIAGO GAYER MADUREIRA Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador

Nome/Nome Empresarial: CATHERINE GIUSTI ALVES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARILETE DZIOCH MARCOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA PAULA GOMES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EMILI SUIANNE DE FREITAS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ISABELLA MEDRE NOBREGA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SERGIO LUIS SARATE PONSATI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ERCILIA MARIA FACCENDA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIANA MIQUELETTI GOMES TAVARES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MIGUEL AUGUSTO ROTTILI DA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VINICIUS BALBINO NONATO



Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RAFAEL GUEDES MACIEL
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ARGENOR FERNANDES DE CARVALHO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CIBELE LEITE MARSURA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOAO PEDRO MENDONCA RAPHAEL BRAZ
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HUMBERTO MOREIRA DA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DEBORAH FRANCISCA SCARPARI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PEDRO HENRIQUE RODRIGUES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FABIO VASCONCELLOS REBELLO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARCELLE ROCHA DOS SANTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EUNICE GONCALVES DELFIM
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THAIS DOS REIS SILVESTRE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: WALDIR AUGUSTO DE CARVALHO BRAGA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ABDUL RAZZAK MOHAMAD KADRI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: AMAURI DE VARGAS JUNIOR
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: DAYANE GELENSKI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIEL DA CRUZ DOMINGUES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HAYANNA MAYRA DIANIN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ILCA GRECA BORN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ISABEL SAN MARTIN GARCIA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUIZ RENATO RAMOS SIMONI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VALERIA BIANKA WERNER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PATRICIA DE SOUZA GONZAGA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GILMAR BINDA JUNIOR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THAIS MENEZES RODRIGUES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRIZAIDA SILOT RAMIREZ STAUDT
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNO HENRIQUE SENA FERREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KEVIN DE CASTRO REIS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ROBERT EINSTEIN SEVERIANO DE ARAUJO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANDRE CESARIO DALSOQUIO
Qualificação: 22-Sócio    



       

Nome/Nome Empresarial: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EVELYN SHARON ALVES SOARES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOAO CARLOS DE ANDRADE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MATHEUS PEREIRA DE MIRANDA GROSSI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VICTOR PANI PATRICIO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THAIS STEFANY FIGUEIREDO SOUZA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FELIPE DANIEL DOS SANTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUCAS PAULINO FELICIANO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ALEX POLETTO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DALINE GOMES DA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ELISA DE LIMA VARGAS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FRANCINE EDWIGES ROCHA BATISTA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HUGO CESAR MARAZINI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOAO PEDRO MARTINS BATISTA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: TATIANE HUNGARO BELLUCCI



Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: TULIO NICOLAS ALVES OLYMPIO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: YASMIM MARIA PEREIRA MARQUES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JESSICA DA VERA CRUZ SOUSA BARJA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RODOLFO MAZUREK KRUGER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SOLIANE CRISTINA DE ABREU MIGUEL LARA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VICTOR GUSTAVO BARJA OLIVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNO MELQUIADES JUNQUEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EDUARDA CASSIA SOUZA PELOSO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CAIO WINCH JANEIRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARCOS HENRIQUE FREITAS PINHEIRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MOISES SOUZA LIMA ROCHA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: AMANDA JAYNE GUEDES RISUENHO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EDUARDO GEORGE BAPTISTA DE CARVALHO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: AMANDA FERRAZ ARARUNA
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: GABRIELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA CAROLINA CORDEIRO RIBEIRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CARLA PATRICIA FREDERICO GIUVANNUCCI FERNANDES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CAROLINE DOURADO GOMES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LETICIA MARIANA PONTES BIASIN HAMEISTER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FERNANDO LIMA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANGELA HELENA PERRETTO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: NATHALIA RIBEIRO PINHO DE SOUSA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOSE EDUARDO BERNABE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RAFAELA CESCHIN FERNANDES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANNIEL MARTINS GONCALVES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FERNANDA LEIA NUNES DE SOUZA TERTO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIELA BERNARDES GONCALVES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUIS ENRIQUE LARA TERRAZAS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIANI APARECIDA JUNQUEIRA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    



       

Nome/Nome Empresarial: MARIO DAMASCENO FERREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARTA FERREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MAYRA CRISTINA FERREIRA DE ARAUJO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MAYSA MILLENA DE MATTOS TONETT LUZ
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SILVIA MACHADO DE SOUTO GOULART
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SUSETE ASCHIDAMINI FERREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: TARIK DE FARIA RIBEIRO ABDUNY RAHAL
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ALEXANDRE AQUILINO DE MEDEIROS COUTO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ALOYSIO NOGUEIRA SALGADO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIEL BRIDI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HELENA DOMINGUES LIMA FONSECA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: IZABELA ZIARESKI PALLU
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUANA APARECIDA DE OLIVEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARINA TASCA RIBEIRO DA COSTA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PEDRO RICARDO SOUZA COMPASSO



Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOAO HENRIQUE MAFFISONI ROCETO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PRISCILLA CRISTINA FERREIRA MULLER MATOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RAFAEL APARECIDO MACEDO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DIB HENRIQUE NOVAK MIRANDA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RENATA DE ACACIO VITORINO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KAUAN PASCHOALETTO GIMENES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LEANDRO SANTOS RIBEIRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA PAULA PEREIRA PLOTHOW
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CARLOS JAVIER RINOJO SANCHEZ
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CASSIANA LIMA CHAPAVAL KOTZIAS DOS SANTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANIELE CARVALHO MOREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIANA DOS SANTOS FERREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MIRIAM TERESINHA GONZALEZ MINERVINI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SAMUEL SANTA FE MUNIZ ROSA
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: THAIS MICHIE DOS SANTOS NAKAYAMA LOPES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HERA SERVICOS MEDICOS LTDA
Qualificação: 22-Sócio    
Nome do Repres. Legal: THIAGO GAYER MADUREIRA Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador

Nome/Nome Empresarial: CARLOS JOSE GOI JUNIOR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: 10RT - PARTICIPACOES LTDA
Qualificação: 22-Sócio    
Nome do Repres. Legal: THIAGO GAYER MADUREIRA Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador

Nome/Nome Empresarial: THIAGO GAYER MADUREIRA
Qualificação: 05-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: DUQ SERVICOS DE APOIO A SAUDE LTDA
Qualificação: 22-Sócio    
Nome do Repres. Legal: MATHEUS SOARES LEITE Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador

Nome/Nome Empresarial: ANDERSON WAGNER GARCIA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JULIO DE CASTRO NETO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANIEL FABIANO DOS SANTOS PIRES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MICHELLE MUSSI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RONALD ARTURO DEXTRE TORRES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 26/01/2026 às 16:37 (data e hora de Brasília).



Consulta Optantes

Data da consulta: 26/01/2026 16:37:04

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 12.334.997/0001-03
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: PROHEALTH LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores:

Data Inicial Data Final Detalhamento

01/01/2017 30/09/2017 Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte

04/08/2010 31/07/2011 Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem





 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.765.386/0001-96
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/08/2022

 
NOME EMPRESARIAL
GAIA SERVICOS DE APOIO A SAUDE LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PADRE JOAO WISLINSKI

NÚMERO
361

COMPLEMENTO
********

 
CEP
82.630-494

BAIRRO/DISTRITO
SANTA CANDIDA

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CORRESPONDENCIAS@GAIAMED.COM.BR

TELEFONE
(41) 3166-3600

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/01/2026 às 16:36:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 47.765.386/0001-96
NOME EMPRESARIAL: GAIA SERVICOS DE APOIO A SAUDE LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$500.000,00 (Quinhentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: IVAN ALBERTO MENDONCA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOSE GOMES DE OLIVEIRA NETO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUCAS SANT ANNA FELIX
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SABRINA ROBERTO KOTTWITZ
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SERGIO SATORU OHARA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HILDEBRANDO LAURO SILVA DE OLIVEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ISABELLA CAVALARI BARBOZA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARCIO MARQUES GONCALVES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MILENA DOS SANTOS PEREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: NATALIA MARQUES AZIZ FERREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PEDRO HENRIQUE GONCALVES RODRIGUES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THAIS ALVES GONCALVES
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: ULYSSES QUEIROZ REZENDE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PAULO HENRIQUE DE ASSIS GONCALVES SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SAMANDA GOMES SARDINHA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VITOR BOTELHO SILVEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ALINE PAULA DE MENEZES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CAMILA DE CARVALHO E FREITAS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CAMILA GOMES ORLANDELLI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIEL VICTOR FERNANDES FEITOSA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THIAGO NASCIMENTO REIS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIA EDUARDA VILELA AMARANTE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUIS ANTONIO ANDREASSA JUNIOR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIA JACINTA DA SILVA SOUZA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FERNANDA ESTEVAM DE AVILA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GESANE DE SOUZA HORT SANTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PRICILA IZABELA CORDEIRO ROCHA
Qualificação: 22-Sócio    



       

Nome/Nome Empresarial: MILENA CHRISTINA CHAVES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KALIMAM SILVA DE BRITO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ARTUR SERAFIM DE SOUZA LIMA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ELOISA GABRIELA LINKE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANNA CAROLINA BREHM
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANDARA VIUDES LIMA CALDAS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANIEL RODRIGUES MENDES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GIOVANE AUGUSTO DOS SANTOS SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HEMMILE GRACIANI PONTES DE AGUIAR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LARISSA SOUZA BOROWSKI MENDES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LEONARDO BABINSKI GARCIA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUCAS JORGE BORSARI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MATEUS CORNIANI RODRIGUES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: NATHALIA LEMOS STEINKE DE SOUZA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PAOLA MARTINS DE MORAIS



Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RAISSA GONCALVES DA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RANGEL CALDAS CASSIANO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RAUL CESAR SANTOS PRESTES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: SOFIA FILIPPE MARIANI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: TATIANA COUTINHO DOS SANTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THIAGO DE AGUIAR OLIVEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANDRE LUIZ MATHIAS FONSECA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GREYCE SAMULAK ALVES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VITOR CASSAL DA CUNHA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ADRIANA FERREIRA MARQUES SA KOHLER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ISAAC PONCE BRAMBILLA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ERWIN VELEZ SANCHEZ
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HAYANNA MAYRA DIANIN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JHULYA MARIA VIEIRA XAVIER
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: ANTHONY AUGUSTO CARMONA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA PAULA BLUM MULLER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANNE CAROLINE BROSKA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CLAUDIA CARDOSO MARES DE SOUZA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DIANA HERCHONVICZ DE OLIVEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: IVAN RODRIGUES SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LAURA WESCHENFELDER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIANE DA SILVA BAPTISTA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ELIANE ECLACHE MOREIRA DE CAMARGO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARINA DE LORENZO COSTA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RENAN ANDRE DE AVILA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RICARDO FRANCISCO LANGER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: TEREZA RECK
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VITOR PIOVEZANI TREVISOL
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VIVIAN ELLEN GRUBERT
Qualificação: 22-Sócio    



       

Nome/Nome Empresarial: CHRISTIANE PALUDO CHIOCHETTA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RUBIA KARINA SANCHEZ KRUEGER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CARINA PINZ
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA JULIA GUZZO LEMKE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: STEPHAN SBIZERA SAAB
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ALINE ANDRESSA GONCALVES DAMKE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CHAN TZU CHIEN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ITHANA ANANDA SOARES SOUZA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JORGE ANTONIO ARADAS CINTRON
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIANA DALSOGLIO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RAFAEL DOS SANTOS BRAGANCA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BIANCA DARA TROMBETA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANIELE BARRETO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EDUARDO GABRIEL SANTANA MENDES DE BRITO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GISLAYNE BARROS DA SILVA



Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNA DE SOUZA CRISTOFOLI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNO VIANA LIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DEYBSON RIBEIRO CARVALHO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DRIELLY CANDEIA CAMARGO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ELIANO FANDINHO DE CASTRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EVANDRO SANTOS BILEK
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FABIOLA APARECIDA DO AMARAL
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ISABELLA CAIXETA BORGES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KARINY DAVIS FERREIRA DE CARVALHO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KATIUCIA SA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LORRAINE SILVA RIBEIRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUCAS LANGARO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIA JULIA GOMES DE MORAES REIS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIA LUIZA D AVILA SANDRI
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: WALBER WILLIAN GUIMARAES FILHO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EVERTON NUNES RAMOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNO FURTOSO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MAYRA RODRIGUES PINHEIRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PATRICIA TREVISOL DALMORA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FLAVIO ROBERTO BELISARIO DOS SANTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ERICKA FERREIRA DE MELO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOSE EDUARDO BERNABE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KAREN PATRICIA MATOS DE ALBUQUERQUE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PAULO HENRIQUE RESNER MOREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JONATAS OLIVEIRA DA COSTA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LAURA SAYURI MUROFUSHI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VERONICA BEATRIZ SOUZA ROCHA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ALLAN KLEISON RIBEIRO MARTINS
Qualificação: 22-Sócio    



       

Nome/Nome Empresarial: AMANDA CECHELERO CRUZ
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA BEATRIZ BRITES PEREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIELE FRACARO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUIS RAMON BARROSO MUNOZ
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DENNER SAMPAIO NERI DA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FELIPE THIAGO FERRARI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MANUELLE CRISTINE FERREIRA DE OLIVEIRA MIOTTO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ZENIELLY MONNARA ROSA PEREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DEBORAH FRANCISCA SCARPARI
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: RAFFAEL JUNIO MOREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FELIPE HENRIQUES CAVALCANTE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ARILSON VALERIO DA SILVA JUNIOR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JULIA PESSANHA MACEDO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RYCARDO FRANNS SOUSA DE MELO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CARLOS EDUARDO CHAVES ZACCHELLO



Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GEISA NASCY BARROS PEREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: IVANA FREITAS AFONSO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIANNA SILVA GUEDES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RODRIGO ASSIS FERREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: TANIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LEANDRO ALVES LINO ACIOLY DE CARVALHO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ORLANDO ALVES AFONSO NETO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA KAROLINA FERREIRA GONCALVES ROMANO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNO PANDOLFO MENEGHETE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FERNANDA KARLA MACHADO COSTA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIEL IAN CECCONELLO CASTRO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GIULIANA BALDISSARELLI LOCATELLI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOANA LIMA FEDATO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LAISE ROSSETTO DALL OGLIO
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: LARISSA MILENA NOGAROLLI BADIN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KEZIA SINY POTIN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THAIS MARINHO FIGUEROA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VANESSA CARVALHO LUCAS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VINICIUS AGUIAR JOBBINS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: YORANDI BATISTA LABANINO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIEL DE MELLO CANDIDO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JEFERSON CONCEICAO DUARTE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RAISA ALTRAO MARTINES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: TEREZINHA QUEIROZ DA CUNHA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FERNANDA TAVARES DE OLIVEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JULIO RUBEN RECALDE VILLALBA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CLEVERTON CAMILO DE ASSIS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THIAGO RODRIGUES NERES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KHELI PEREZ CAMPOS
Qualificação: 22-Sócio    



       

Nome/Nome Empresarial: NATHALIA PRADO DE REZENDE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNA SALVIANO DE PAULA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MICAELLA GONCALVES SERRANO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARIA VITORIA CORREA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: EDDY ROBERTO VILLARROEL ORELLANA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THIAGO MITSUYOSHI FUKUDA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ALESSANDRO NASSAR DO NASCIMENTO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: AMANDA GIUBERTI POLTRONIERI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BEATRIZ YUKI MARUYAMA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CARLOS HIURY HOLANDA SILVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANIELLE EVANGELISTA ALBINO DE OLIVEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FERNANDA SOBRAL SOARES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIEL FELICIO MORAIS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GUSTAVO ENRIQUE TORRES FLORES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HELEN CECILIA KLEIN DOS SANTOS CORDEIRO



Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: RITA DE CASSIA AVILA DE MATOS PAIVA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: CAMILA GARCIA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GUILHERME DE MOURA MIRANDA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUCAS NEVES PUSCH DE MACEDO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MIKAELLY KAREN ZAQUEL
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: THALINY DELGADO MEDEIROS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FABIO NASCIMENTO VIANA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: BRUNA SCHWAAB
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VICTOR TONIOLO MARCONI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: IAN FONSECA BORTOLO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIELLY KRIK
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KARINE CRISTINA GHIGGI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ALLINY BRANA MENDONCA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JEFFERSON SILVEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       



Nome/Nome Empresarial: CAMILA LARISSA TORRES DO ESPIRITO SANTO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LIDIO JOSE CLEMENTE BARROS DE ARAUJO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUCAS LUCIAN BORGES DE SOUZA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ACACIA FIGUEIRA AGUIAR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GABRIELLE NEVES CASTAN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: HELOISA PAULINO DOS SANTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: NORKA NISHIHARA TELLERIA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANDREY DE ATHAYDE FERREIRA BASTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: FELIPE GIOPPO TOLEDO NUNES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GUILHERME MACHADO KLEIN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: KACILDA BARROSO ANUNCIACAO BERNARDO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: IVANNIS NAZARET RODRIGUEZ KLEIN
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JESSY ISABEL MENDOZA LAMEDA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: GAIA SERVICOS DE APOIO A SAUDE LTDA
Qualificação: 63-Cotas em Tesouraria    
       

Nome/Nome Empresarial: GIOVANI ROCHA DA CRUZ
Qualificação: 22-Sócio    



       

Nome/Nome Empresarial: ISABELA RODRIGUES GROHMANN BAPTISTA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ISADORA AIRES JUNQUEIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOSE REIS SCHALCHER MARTINS NETO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LEONARDO PINHEIRO PEREIRA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: LUANA ALVES DE MELO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: VANDERLEI DIAS DE GOES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANA ALICE CUNHA CONCER
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ANDRE MAURICIO DA SILVA LEMES
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 26/01/2026 às 16:36 (data e hora de Brasília).



Consulta Optantes

Data da consulta: 26/01/2026 16:36:21

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 47.765.386/0001-96
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: GAIA SERVICOS DE APOIO A SAUDE LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem


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